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iSisMEâSi" PREGÃO ELETRÔNICO N° 0045/2021

A Prefeitura Municipal de Piracuruca-PI, e o BANCO DO
S.A, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET
torna público aos interessados que, de acordo com as Leis nos 8.666 e 10.520, de
21.06.1993 e 17.07.2002, respectivamente, a LeisCompicmentares nos 123 e 147, de
14.12.2006 de 07.08.2014, respectivamente, o Decreto Federal n"8.538 de 06.10.2015,
o Decreto Federal n''10.024, de 20/09/2019 o Regulamento de Licitações do Banco do
Brasil, publicado no D.O.U em 24.06.96 e os termos deste edital, comunica aos
interessados que fará realizar licitação do tipo MENOR PREÇO, para EXECUÇÃO
INDIRETA, em regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, atualizada, e demais normas
pertinentes.

RETIRADA DESTE EDITAL - O download deste Edital está disponível
gratuitamente nas seguintes páginas da Internet: www.licitacões-exom.br e
https://wzv1v.tce4n.90v.br. ou poderá ser solicitado por e-mail
col.uiracuruca@hotmiiil.coiii.

L-CONDINCOES PRELIMINARES : tT"

1.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio do
sistema LICITAÇÕES-E (comunicação pela bitcnict), dirigida pelo pregoeiro, a ser
realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no
preâmbulo deste Edital.

1.2. Todas as referências de tempo estabelecidas neste Edital, no aviso e
durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília-DF e,
desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao
certame.

PROCEDI.MENTO DEGESTÃO ADMINISTRATIVA - N"001.0006360/2021
PRAZO PARA ENVIO DE PROPOSTA: da data da publicação do
aviso até o horário limite de início dasessão pública, quando se dará a
abertura das propostas.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 26A)8/202I.

HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:30 h(horário de
Brasília).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: zvzvzv.licitacôes-e.com.br |

1.3. Nãoocorrendo expedienteou qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão .será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em
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2. OBJETO \y^
2.1. Seleção e contratação de empre.sn especializada para prestação do
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE
MELHORIAS, OPERACIONALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ATERRO
SANITÁRIO MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
PROJETO BÁSICO E EDITAL, de acordo com as especificações, condições de
prestação dosserviços constantes doANEXO ICRONOGRAMA MANUTENÇÃO
DO ATERRO e demais determinações descritas neste Edital.

2.2. São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I- TERMO DE REFERENCIA

ANEXO II- CRONOGRAMA MANUTENÇÃO DOATERRO;
ANEXO III-MEMORIAL DESCRITIVO

ANEXO IV- PLANILHA ORÇAMENTARIA ANALÍTICA;
ANECO V- PLANILHA ORÇAMENTARIA SINTÉTICA;
ANEXO VI - MODELO DE PROPOSTA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS ART. 3" DA
RESOLUÇÃO/CNMP N° 37/2009;
ANEXO Vin- MODELO DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE
AMBIENTAL;

ANEXO IX- MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO
ESCRAVO, NÃO EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTOJUVENIL E NÃO
DISCRIMINAÇÃO;
ANEXO X- MINUTA DE CONTRATO;
ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS
CONDIÇÕES LOCAIS;

2.3. Oendereço do imóvel onde será prestado o serviço e/ou entregue o objeto
encontram-se no Termo deReferência e/ou no contrato, se for o caso, assim como as

especificações, quantitativos e demais regras contratuais.

2.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto
descritas no LICITAÇÕES-E e as especificações e descrições constantes deste
Edital, prevalecerão as desde Edital e seus anexos.

3. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

3.1. O PREÇO GLOBAL MÁXIMO ACEITÁVEL (ITEM ÚNICO) para a
contratação do objeto licitado ó oconstantc no item 4.1, do ANEXO I (Termo de
Referência).

3.1.1. Além da observância do PREÇO GLOBAL MÁXIMO ACEITÁVEL, a
licitante vencedora deveráajustar os valores da sua proposta final aos valores
máximos unitários aceitáveis da Planilha Sintética de Preços Unitários, da
Planilha Analitica de Preços Unitários e da Planilha de Composição de BD
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constantes nos anexos do Termo de Referencia, sob pena di^fficlals
j 1da mesma, no caso de nao realizar o devido ajuste. \ ^ \

i. PÁS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO ECREDENCIAMENTO,

4.1. Poderão participar dessa licitação pessoas jurídicas que explorem ramo de
atividade compatível com o objeto licitado e que atendam às condições exigidas
neste edital e seus anexos, devendo:

4.1.1. Cadastrarem-se no SICAF através do Portal de Compras do Governo
Federal, no sítio https:/hvivio.gov.br/compras/pt-br/. por meio de certificado
digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP- Brasil;

4.1.1.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a
responsabilidade do licitante ou deseu representante legal e a presunção de
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este pregão;

4.1.2. Utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para participar
do pregão na forma eletrônica;

4.1.3. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso
por interesse próprio;

4.1.4. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da
senha, para imediato bloqueio de acesso;

4.1.5. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico, via
internet, a sua proposta de preços;

4.1.6. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assumindo comofirmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidadepor eventuais danos
decorrentesde uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

4.1.7. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagensemitidas pelosistemaou de sua
desconexão, bem como acompanhar todos os atos pertinentes ao pregão até o
momento da homologação do certame;

4.1.8. Responsabilizar-se pela conferência da exatidão dos seus dados cadastrais
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados;

4.1.8.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação nomomento da habilitação.

4.2. O pregão será conduzido pela Prefeitura Municipal de Piracuruca-
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I I.que atuara como provedor do sistema eletrônico para esta licitA^V

4.3. A participação no pregão dar-se-á por meio dc digitação desenha'
privativa do licitante e exclusivamente por meio do sistema eletrônic^ncujüij»«'
ao licitante providenciar o seu credenciamento no SICAF.

4.4. Como requisito para a participação no pregão, os licitantes deverão
declararem modelo próprio do sistema eletrônico que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório.

4.4.1. Declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de
habilitação sujeitará o licitante às sanções previstas no presente Edital.

4.5. Não poderão participar deste pregão, não sendo, portanto, aceita sua
proposta:

4.5.1. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil
com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

4.5.2. Empresas que se encontrem sob falência, dis.solução, fusão, cisão,
incorporação, concurso de credores, dissolução e liquidação;

4.5.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou
contratar com a Administração Pública, desde que o ato tenha sido publicado
no Diário Oficial da Municipio do Estado, do Município, ou conste do
cadastro do SICAF. pelo órgão que o praticou, bem como, as que tenhamsido
impedidas de contratar e licitar com a Administração Pública Federal, desde
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da Municipio, ou conste do
cadastro no SICAF. e, ainda, as que tenham sido punidas com suspensão
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de PiracurucaPI;

4.5.3.1. Será, também, realizada verificação de existência de registros
impeditivos no Cadastro Nacional de empresas inidôneas e suspensas
- CEIS da Controladoria Geral da União, no Cadastro de Licitantes

Inidôneos do Tribunal de Contas da União e no Cadastro Nacional de

condenações cíveis por improbidade administrativa do Conselho
Nacional de Justiça, conforme determinação do item 9.5.1.5 do Acórdão
TCU n'-' 1793/20n-Plcnário;

4.5.3.2. A consulta aos cadastros poderá ser realizada em nome da
empresa licitante e também de seu(s) sócio(s) majoritário(s), por força
do artigo 12, da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sançõesimpostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

4.5.3.3. Caso conste, na consulta ao SICAF do fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, a administração diligenciará para
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verificar se houve fraude por parte das empresas nó'
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. V

4.5.3.3.1. Atentativa de burla ao certame será verificada p^ meio '
dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outcos»>'

4.5.3.3.2.0 lidtante será convocado para manifestação previamenteà sua
desclassificação.

4.5.4. Empresas prestadoras de serviços das quais membro ou servidor
ocupante de cargo de direção, chefia e assessoramento da Prefeitura
Municipal de Piracuriica-Pl, ou ainda seu cônjuge, companheiro(a) ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, sejam sócios,
gerentes ou diretores, ch Prefeitura Municipal de Piracuruca, conforme
declarado nos termos constantes do modelo anexo a esto edital;

4J5. Empresas que tenliam entre seus empregados que serão colocados à
disposição do Prefeitura Municipal de Piracuruca-PI para o exercício de
funções de chefia, pessoas que tenham sido condenada.s em decisão com
trânsito em julgado ou proferida por órgão jurisdicional colegiado, nos
seguintes casos;

I) Atos de improbidade administrativa;

n) Crimes:

a) contraa administraçãopública;

b) contra a incolumidade pública;

c) contra a fé pública;

d) contra o patrimônio;

e) de abuso de autoridade, nos casosem que houver condenaçãoà perda
do cargo ou àinabilitação para o exercício de função pública;

f) de tráfico de entorpecentese drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e
hediondos;

g) contra a vida e a dignidade sexual;

h) praticadospor organizaçãoou associação criminosa;

i) de redução de pessoaà condiçãoanáloga à de escravos

j) eleitorais, para os quais a lei domine pena privativa do liberdade:

k) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

1) praticado atos causadores da perda do cargo ou emprego público,
reconhecidos por decisãolransitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiada;

m) sido excluídos do exercício da profissão por decisão definitiva
sandonatória judicial ou administrativa do órgão profissional competente,
salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;
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n)tido suas contas relativas no exercício de jugos ou funçô^ porcas
rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato d^oso de
improbidade administrativa, pordecisão irrecorrfvel do órgão comjwenter"^
salvose esta houversidosuspensa ou anulada pejo PoderJudiciário.

4.5.5.1. Não estando impedida de participar do certame, para fins do
cumprimento da referida exigência, será assinada declaração pelo
empregado residente da empresa contratada com cargo de chefia de que
não se enquadra em qualquer das hipóteses de vedação previstas em Lei
para o exercício de empregado residente com cargo de chefia. Estando
ciente o respectivo funcionário que constitui crime previsto no art. 299, do
Código Penal Brasileiro, prestar declaração falsa com a finalidade de criar
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante,
podendo-lhe seraplicada a penalidade de 1(um) a3 (três) anosde reclusão
e multa, além da dispensa do cargo de chefia.

4.5.6. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição,
considerando o objeto da presente contratação nãoser de altacomplexidade e
de alto vulto (Acórdão TCU n« 2.831/2012 - Plenário).

4.6. A licitante e seu representante legal deverão estar previamente
credenciados junto ao órgão provedor,no prazo de três dias úteis antes da data
da realização do pregão, não podendo, em hipótese alguma, pessoa (física ou
jurídica), mesmo que credenciada por processo legal, representar mais de uma
empresa nesta licitação.

4.6.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte que desejarem
participar do certame com os benefícios da Lei complementar n" 123/06
deverão manifestar sua intenção em campo próprio do sistema eletrônico.

4.6.2. A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n"
123/2006 por licitante quenãoscenquadrana definição legal reservada a essas
categorias, configura fraude ao certame, sujeitando-o à aplicação de
penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União, além de ser
descredenciadado SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital e das demaiscominações legais.

4.6.3. Conforme Acórdão TCU n" 2578/2010 - Plenário, o enquadramento, o
reenquadramento e o desenquadramento da ME/EPP são efetuados com base
em declaração do próprioempresário peranteajunta Comercial competente.

4.7. O credenciamento dar-sc-á pela atribuição de chave de identificação e de
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico ao site:
www.Hcitacões-e.com.br.

4.8. O credenciamento juntoao provedordo sistema implica a responsabilidade
legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade
técnica para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica.

4.9. O usoda senha de acosso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não
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cabendo ao provedor dosistema ou à PREFEITURA MUNICIPAL Dli PII^CURUCA
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido o^senha, aind^
que por terceiros. -

4.10. Aplicam-se as regras de preferência para as microempresas e empresas de
pequeno porte dispostas neste Edital, conforme Lei n" 123/2006.

DÀ PROPÕsfÀ E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITACAO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente, por meio do sistema
LICITAÇOES-E, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital (ITEM 8 deste edital), proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura dasessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamentea etapa de envio dessa documentação.

5.1.1. Em nenhuma hipótese,será recebida/cadastrada proposta fora doprazo
estabelecido.

5.1.2. Alicitanteserá responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas

propostas e lances.

5.1.3. A proposta será considerada completa, abrangendo todos os custos
necessários à prestação deserviços, objeto da presente licitação.

5.1.4. Os documentos enviados e anexados no LICITAÇÕES-E deverão observar
os tipos aceitos nosistemae os exigidos neste edital.

5.1.5. Para formular a proposta, que ocorrerá, exclusivamente, pelo sistema, a
empresa deverápreencher os campos próprios do sistema, sem identificação da
empresa, sob pena de desclassificação.

5.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das
propostas implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus
Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação
mencionada no preâmbulo deste Edital.

53. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidosneste Edital, ocorrerá por meiode chave de acesso e senha.

5.3.1 Os valores propostos deverão conter, no máximo, dois algarismos após
a vírgula,salientando-se que osalgarismos que porventura ocorram apóseste
limite serão desconsiderados.

5.3.2. Para encaminhar/anexar a proposta de preços atualizada, na fase de
julgamento, também, exclusivamente pelo sistema eletrônico, a licitante
deverá estar ciente o levar em consideração, além das especificações e
condições estabelecidasneste Edital, o atendimento dos seguintes requisitos:

a) a proposta deverá ser enviada em papel timbrado da licitante, sem
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alternativas, rasuras eentrelinhas, em língua portuguesa, salit^ipíeeBãe^_
técnicas, contendo os preços expressos em Real (R$), em\alg^nsmos
arábicos e também por extenso, contendo: razão social; CNPjS^n^reço
comercial completo; meios de comunicaçcão disponíveis (telefone, fax,
mail), caso nãoconste no timbre; qualificação e dados do seu representante
legal (nome completo, CPF e CARTEIRA DE IDENTIDADE); e indicação
dosdados bancários da licitante ondeserãodepositados ospagamentos das
obrigações pactuadas, caso seja celebrado o contrato;

b) nos preços propostos c nos lances que vier a fornecer já deverão estar
inclusos todos os custos necessários para a entrega do objeto da presente
licitação, bem como todos os materiais, equipamentos, impostos, encargos
(trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, etc.), taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, transporte, treinamento, garantia e
quaisquer outros queincidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado
constante da proposta;

c) toda proposta apresentada será considerada com prazo de validade não
inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação,salvose
da mesma constar prazo superior, que prevalecerá;

c.l) Na hipótese do omissões ou erro (confirmado pelo licitante)
quanto ao prazo de validade da proposta e/ou de pagamento, será
considerado como aceito o disposto no Edital.

d) ocorrendo discordância entro os preçosunitários e totais,prevalecerão
os primeiros, e entre os valores expressos em algarismos e por extenso,
serão considerados estes últimos;

e) os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não
lhe assistindo o direito depleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto. Contudo, se aíicitnnte for classificada
na sessão do pregão para ofertar lances por meio do sistema eletrônico,
poderá fazê-lo na forma e na oportunidade prevista neste Edital. Poderá,
ainda, até a abertura da se.ssào, retirar ou substituir a proposta
anteriormente apresentada;

f) na composição dos preços não devem constar o CSLL e IRPT de acordo
com decisão do TCU (Acórdão 325/07):

5.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de
habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito
de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.5. As Microcmpresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § T' da LC n-123, de 2006.

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licilatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão, bem como acompanhar todos os atos
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pertinentes ao pregão até o momento da homologação do certar

5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderV) reinar ou .
substituir a proposta e os documentosde habilitação anteriormente n^eridos no
sistema; —

5.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro
e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6.DA ABEmniA DASESSÃO EDA FASE PE LANCES

6.1 No dia e hora previstos no item 1.2 do presente edital terá início a sessão
pública do pregão Eletrônico.quando o pregoeiro, com a utilizaçãode sua chave
de acesso e senha, verificará a corrformidade das propostas com os requisitos
estabelecidos no edital.

6.6.1 O pregoeiro, então, verificará as propostas apresentadas,
desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos no edital ou que contenham vícios ínsanáveis.fundamentando e
registrando no sistema. Sendo que somente as propostas classificadas
participarão dafase de lances.

6.2 Em seguida, o pregoeiro abrirá a etapa competitiva através de mensagem
enviada viachat, quando os licitantes, automaticamente, ordenados pelosistema,
poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio eletrônico, sendo
informados imediatamente do recebimento, do horário de registro e do valor de
cada lance.

6.6.1 Somente as propostas classificadas participarão da fase de lance.

6.6Aberta a etapa competitiva, a participação no pregão dar-se-á exclusivamente
por meio do sistema eletrônico pela digitação da senha privativa da licitante, com
o que estará identificada sua razão social e o número de inscrição no CNPJ, e
subsequente encaminhamento dos lances, observando o horário fixado na data
estabelecida no item 1.2 deste Edital, sendo a licitante imediatamente informada

do seu recebimento e respectivo horário de registro o valor.
5.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por
ele ofertado e registrado pelosistema.

5.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá
ser inferior a vinte (20) segundose o intervalo entre lances não poderá ser inferior
a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema
os respectivos lances.

5.8. Será adotado para o envio de lances no presente certame o modo de
disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicose
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sucessivos, na íase aberta, eum único lance final e fechado, na íç^Vfisishada.—. |tj,
conforme abaixo. \ \ /

5.8.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de l»»4fluinze
minutos). Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente"'*'̂
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez minutos),
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

5.9. Após o término dos prazos estabelecidosnos itens anteriores,o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.9.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos

itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes,
até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e
fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

5.10. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa
de lance fechado atender às exigências de habilitação.

5.11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens

anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser
comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

5.11.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido eregistradoem primeiro lugar.

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,
em tempo real, do valor domenor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.

5.14. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do pregão, o sistemaeletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.
5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

5.16. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme
definido neste Edital e seus anexos.

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

5.18. Após a fase de lances, o sistema identificará c ordenará os licitantes pelo
critério de MENOR PREÇO GLOBAL (ITEM ÚNICO NO LICITAÇÕES-E)
entre as microempresas, empresas de pequeno porte e demais empresas.

Ru.t Tenente Rui Brito, n. IslO, Centro, Piracuruca, PI.
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aplicando os critérios de desempate previstos nos art. 44 e arA^íSWa Lei
Complementar n" 123/2006, seguido da aplicação do critério estabelecido iW§ 2- ..
do art. 3° da Lei 8.666/93, se não houver licitante que atenda à pugmeira
hipótese.

5.18.1. Para a aplicação do previsto nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar
n° 123/2006, e para fins deste edital, configuram empate aquelas situações em que
as propostas apresentadas pelasmicroempresas ou empresas de pequeno porte
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ci proposta mais bem
classificada, desde que esta não tenha sido oferecida por microempresa ou
empresade pequeno porte;

5.18.2. Ocorrendo empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada poderá apresentar nova proposta inferior àquela considerada
vencedora no certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo
sistema;

5.18.3. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porto, na hipótese do
subitem precedente, não apresente nova proposta inferior à proposta mais bem
classificada, será convocado outro licitante por ordem de classificação, para
exercício do mesmo direito;

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequenoporte que se encontrem no intervalo previsto no subitem
6.16.1., o sistema realizará sorteio entre elas, identificando aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência
em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência e
conforme regulamento.

5.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas
iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de
disputa aberto e fechado.

5.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate seráaquele previsto noart. 3®, §2°, da Lei n-8.666, de 1993, assegurando-
se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos;

5.21.1. no país;

5.21.2. por empresas brasileiras;

5.21.3. por empresas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimentode tecnologia no País;

5.21.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
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5.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteac
eletrônico dentre as propostasempatadas.

sistema

5.23. Não será admitida a desistência injustificada da proposta/lance, após o
INÍCIO ou o ENCERRAMENTOda fase de lances.

5.24. EXCEPCIONALMENTE, poderá ser acatado o pedido de desistência da
proposta/lance, em razão de motivo justificado pela licitante, decorrente de fato
superveniente, e aceito pelo(a) pregoeiro(a).

5.25. Não restando comprovado o atendimento aos requisitos fixados no
subitem 6.22., acima, a LICITANTEDESISTENTE ficará sujeita a aplicação das
sanções previstas no item 17 deste Editai.

5.26. O não encaminhamento da proposta atualizada da empresa vencedora
da fase de lances, quando solicitado pelo pregoeiro, na fase de julgamento,
conforme prazo estipulado no edital, caracteriza desistência para fins de
aplicação das penalidade cabíveis, inclusive de impedimento de licitar e
contratarcom o Municipio, previsto no item 17 deste Edital.

7. DA FASE PEJULGAMENTO DA PROPOSTA H
7.27. Encerrada a fase de lances, concedidos os benefícios às microempresas
e empresas de pequeno porte, de que trata o art. 44da LC n-123/2006, aslicitantes
serãoclassificadas pelo sistema, iniciando-se a fase de julgamento.

7.27.1. O pregoeiro poderá comunicar a todos, mediante chnt, o
estabelecimento de um tempo razoável para aguardar resposta quando da
convocação para o diálogo. A empresa que não manifestar presença.ou seja, não
acompanhar as operações no sistema eletrônico ou não atender às convocações
do pregoeiro durante o processo licitatório, será desclassificada, inclusive no
caso de vir a ser a próxima convocada para as fases de aceitação de proposta e
de habilitação.

7.28. Na fase de julgamento, o pregoeiro deverá encaminliar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

7.28.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demaislicitantes.

7.29. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro solicitará ao licitante melhor
classificado que envie a proposta adequada, conforme item 5.3.2., ao último lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados.

7.29.1. O sistema, automaticamente, então, encaminhará, via chat, mensagem de
convocação disponibilizando-a a todos, inclusive para a sociedade. Nesse
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momento o fornecedor convocado deverá encaminhar ü(s) arquivo(s), ai!í^meio'cIõ'
link "Anexar", em até 03 (três) horas (prorrogáveis acritério do preg(^ro)>^so
contrário terá sua proposta recusada/desclassificada, passando-se à anjyjse da
subsequente. E, em casos excepcionais, com prévia autorização do pregoeiro,"^
proposta e a documentação poderão ser apresentados por c-niail.

7.29.2.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

7.29.2.1. Os valores propostos deverão conter, no máximo, dois algarismn.s
após a vírgula, salientando-se que osalgarismos que porventuraocorram após
este limite serão desconsiderados.

7.29.3. A proposta adequada deverá ser enviada no sistema, observando o item
7.3.. juntamente, com osseguintes documentos:

a) Planilha Orçamentária Sintética final, ajustando seus valores aos valores
máximos unitários aceitáveis, constantes no anexo do Termo de Referência.
devendo ser apresentada a planilha editável.para fins de celeridade na sua
análise;

b) Planilha Orçamentária Analítica final, ajustando seus valores aos valores
máximos unitários aceitáveis, constantes no anexo do Termo de Referência.
devendo ser apresentada a planilha editávcl,para fins de celeridade na sua
análise;

c) Planilha de Composição do BDI final, ajustando seus valores aos valores
máximos unitários aceitáveis, constantes no anexo do Termo de Referência.
devendo ser apresentada a planilha editável,para fins de celeridade na sua
análise;

d) Cronograma Fisico-Financeiro;

e) DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE (ANEXO 111 deste edital), para
comprovação do constante na alínea "a", do item 7.12.2;

f) DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO ESCRAVO, NÃO
EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTOJUVENIL E NÃO
DISCRIMINAÇÃO (ANEXO V deste edital), conforme legislação constante
namesma.

7.29.3.1. Fica, a critério da licitante, anexar as declarações referidas nas
alíneas " c", "f", "g", do item 7.3.3., juntamente, com a proposta original,
encaminhada via sistema, conforme dispõeo Item 5. l deste Editai.

7.30. Opregoeiro, então, examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação aoobjetoe à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. T' e no § 9 '̂ do art. 26 do Decreto n'' 10.024/2019.

7.31. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas:
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a) que, após o encerramento da etapa de lances, contiverem valor acra^a dovalor
máximo aceitável para a contratação (Acórdão n" 1455/2021 - TCi^ Plenário)^
podendo o pregoeiro. ainda nesta situação, antes da desclassificaçãtr^áa
proposta do licitante que apresentou o lance mais vantojoso.encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao referido licitante. para que seja obtida
melhorproposta. observado ocritério de julgamento, não seadmitindo negociar
condições direrentes daquelas previstas no edital:

b) que não atendam àsexigências do atoconvocatório, inclusive, quanto às regras
constantes no Termo de Referência, especificações exigidas para os serviços e
materiais, ou que apresentem dispositivos contrários à lei e à regulamentação
vigente;

c) que contiverem preço ou prestação dos serviços condicionados a prazos,
vantagens de qualquer natureza ou descontos não previstos neste pregão,
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;

d) que forem omissas, vagas, apresentarem irregularidades ou defeitos
capazes de dificultar o julgamento, bem como as que apresentarem preços ou
vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes;

d.l) considera-se proposta vaga ou omissa aquela que não constar referência
ao objeto licitado.

e) que ofertem preços manifestamente inexequiveis, assim considerados
aqueles irrisórios ou de valor zero ou que não venham a ter sua viabilidade
demonstrada através dc documentação que comprove queo custo do serviço é
coerente com o de mercado.

e.l) A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de
custos, desde que não contrarie instrumentos legais, não caracteriza motivo
suficiente paraa desclassificação da proposta;

8.2) Sehouver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de e.sc[arecimentos complementnres, poderá ser efetuada
diligência, na forma do § 3" do art. 43 da Lei n" 8.666/93, para efeito de
comprovação de sua cxequibilidado, podendo-se adotar, dentre outros, os
seguintes procedimentos:

í. Questionamentos juntoà proponente paraa apresentação de justificativas
e comprovações emrelaçãoaos custoscom indícios de inexequibilidade;

11. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças
normativas em dissídioscolelivos de trabalho;

in. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e
Emprego, e junto aoMinistério da Previdência Social;

IV. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

V. Pesquisas emórgãos públicos ou empresas privadas;

VI. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Administração ou com ainiciativa privada;
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atacadistas, lojas desuprimentos, supermercados e fabricantes; V >, /

Vin. Verificação denotas fiscais dos produtos adquiridos pelo prop&nen.tg;»*»«^
IX. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por
órgãos de pesquisa;
X. Estudos setoriais;

XI. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

Xn. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições
excepcionalmente favoráveis que oproponente disponha para a prestação dos
serviços; e

Xin. Demais verificaçõesque porventura se fizerem necessárias.

7.32. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% da média dos
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for
flagrante e evidente pela análise da planilha de custos e formação de preços,
não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

7.32.1. A não determinação dos valores para quaisquer itens da planilha de
custos e formação de preços será interpretado como liberalidade da empresa em
não repassar tais custos para o contrato, mantendo- o exeqüível. Desta forma, a
ausência de cotações para determinados itens da planilha NÃO SÃO MOTIVOS
PARA DESCLASSIFICAÇÃO DE LICITANTE e esse, caso venha a ser
contratado, NÃO PODERÁ ALEGAR TER SE EQUIVOCADO NA COTAÇÃO
DOS PREÇOS, tendo que suportar o ônus de sua proposta, sob pena de
responsabilização, nos termos da legislação vigente. (Acórdão TCU n° 1.092/2010
- 2®. Câmara).

7.33. Opregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação
e classificação, obser\'̂ ado o disposto na Lei n" 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
Para tanto, poderá solicitar retificações necessárias, quanto a erros encontrados
ou que apresentarem percentuais em desacordo com a legislação vigente ou com
os acórdãos do TCU, desde que não ultrapasse o preço final ofertado pela
licitante, podendo efetuar quantas convocações forem necessárias. Sendo
possível, ainda, desde que justificado o equívoco ou falha do licitante, após
avaliação do pregoeiro, ser solicitado documento ausente, comprobatório de
condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta (Acórdão TCU
nM .211/2021-Plenário).

7.34. A Administração poderá, ainda, quando julgar necessário, realizar
diligências junto aos órgãos emitentes das certidões, bem como solicitar
esclarecimentos ou informações complementares relativas a quaisquer dos
documentos apresentados, e serão sanados pelo pregoeiro, através das
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7.34.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
públicasomente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistemacom,no
minimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em
ata.

7.34.1.1.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
demandante do serviçoou da área especializada no objeto.

7.35. Não atendidas as exigências do prcgoeiro quanto às
retificações da proposta e da planilha, a proposta será DESCLASSIFICADA.
salvo se houver justificativa plausívelaceita pelo pregoeiro;

7.36. O pregoeiro, a seu critério, poderá dilatar o prazo de convocação para
apresentação dos documentossolicitados no sistema, se assim julgar necessário.

7.37. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade da
proposta de menor preço comas especificações do edital.

7.38. Não serão aceitas propostas de empresas que:

7.38.1. Estejam incluídas, como inidôneas, em um dos cadastros abaixo
(Acórdão TCU n" 1.793/2011 -Plenário e art. 97, da Lei n° 8.666/93):

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, no sítio
Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas -
CEIS • Portal da Iransparênciatportaltransparencia.gov.brl. nos termos da Portaria 516
de I5/1)3/2()H)/CGU;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido peloConselho Nacional de Justiça -

CNJ, no sítio

httD://www.cni.iiis.br/i]nDrobidade adm/consultar reouerido.oiio: e

c) Relação de licitantes inidôneas do Tribunal de Contas da União
- TCU, no sitio

?rtal2-tcu.gov.br/i>orta]/Dage/portal /com u n Idados/resDonsabilizacao/iniclo

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pelo CCU, que
apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições previstas
na Lei n° 12.846/2013 /Lei Anticorrupcão). no sítio Detalhamento da Penalidade -
Cadastro Nacional de Empresas Punidas ("CNEPi - Portal da transparência

cia.gov.br).
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As consultas aos cadastros referidos acima podem ser supridas atrl^s\^
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da^niãm»
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/). em conjunto com a Certibêç
negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) —^

7.3S.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12
da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.38.1.2. Constatada a existência de sanção de seu sócio, a proposta da licitante
não será aceita.

7.38.2.Nãoatendam ao item 4.5.4., do edital. Para tanto, deverá ser apresentada
a seguinte declaração na fase de julgamento, conforme solicitado no item 7.3.3.:

a) DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE conforme dispõem o art. 3« da
Resoluçào/CNMP 37/2009, informando que a empresa não tem como sócio,
gerente ou diretor, membro ou servidor ocupante de cargo de direção do
Prefeitura Municipal de Piracuruca , bem como, cônjuge, compardieiro ou
parente até o terceiro grau, inclusive, conforme modelo constante no ANEXO 111
deste Edital;

7.39. Serão considerados como PREÇOS MÁXIMOS ACEITÁVEIS para a
contratação os constantes no Termode Referência.

7.40. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a
licitante desatonder as exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a
proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo
à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

7.41. Ocorrendo a situação a que .se refere o subitem anterior, o pregoeiro
poderá negociar com a licitante, via sistema eletrônico, para que seja obtido
melhor preço.

7.42. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste edital e seus
anexos. Eventuais proposições que não correspondam às especificações e
quantidades contidas neste edital e cm seusanexos, ou que estabeleçam vínculo
com a proposta de outra licitante, serão desconsideradas.

7.42.1. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

7.43. Os atos e documentos constantes dos arquivos e registros digitais
referentes à proposta c documentação de habilitação serão válidos para todos os
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

Rua Tenente Rui Brito, n. 1510, Centro, Piracuruca, PI.

tel (86) 9889,3 3136, e-mail cpl.piracurucaC">hotmail.com.



w ^ Tkl.t LI Iun.v Ml i\ii iiwi ;i[

li^l PIRACURUCA COMISSÃO rrUMANENTE DE l l^.l

8. DA FASE DE HABaiTACAO

8.44. Encerrada aetapa de aceitação, esendo aceita a proposta classííi^da
em primeiro lugar, o pregoeiro verificará a habilitação dos licitantes por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação
técnica, conforme o di,sposto na Instrução NormativaSEGES/MP n^ 03, de 2021.

8.44.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução
Normativa SEGES/MP n*-' 03, de 2021 mediante utilização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil
anterior à data prevista para recebimento das propostas;

8.44.2. Édever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes
do SICAF para que estejamvigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.

8.44.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do
licitante, exceto caso soja possível a cor\sulta aos sítios eletrônicos oficiais
emissores de certidões pelo pregoeiroe essa consulta logre êxito em encontrar
as certidões válidas, visto que a verificação pelo órgão ou entidade promotora
do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme art.
43, §3^, do Decreto 10,024, de 2019.

8.45. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares,
necessários à confirmação daquelesexigidos neste Edital e já apresentados, o
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no
prazo de 2 (duas) horas (prorrogáveis a critério do pregoeiro), sob pena de
inabilitaçâo.

8.45.1. O sistema encaminhará, via chat, mensagem de convocação
disponibilizando-a a todos, inclusive para a sociedade. Nesse momento o
fornecedor convocado deverá encaminhar os arquivos, por meio do link
"Anexar", disponível apenas para o fornecedor convocado, no prazo
determinado pelo pregoeiro; caso contrário terá sua proposta inabilitada,
passando-se à análise da subsequente. Em casos excepcionais, com prévia
autorização do pregoeiro, a proposta e a documentação poderão ser
apresentados por e-inail.

8.46. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digltais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

8.47. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.48. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome

da matriz, e se o licitante for afiliai, todos os documentos deverão estar em
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nome da filiaI, exceto aqueles documentos que, pela própria XníftWeza;
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. \
8.48.1. Serão aceitos registros de CNPJ dc licitante matriz e filiantom..
diferenças de números de documen-tos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.49. Ressalvado o disposto no item 5.3. deste Edital, os licitantes deverão
encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a
seguir, para fins de habilitação:

8.49.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (VERIFICAÇÃO INICIAL NO SICAF):

a) CÓPIA DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA, ESTATUTO OU
CONTRATO SOCIAL, em vigor, devidamente registrado, com respectivas
alterações ou da consolidação respectiva;

a.l) Quando a licitante for formada por consórcio, deverá ser apresentada
a seguinte documentaçcão, além de observância do constante no subitem 4.5.6.:

a.I.l) Contrato registrado ou compromisso de constituição do Consórcio,
nos termos do art. 279 da Lei N" 6.404;

a.1.2) Designação da empresa líder do consórcio, a qual deverá ter
poderes para receber instruções em nome das demai.s, sendo efetivada, através
dela, toda a execução do contrato, inclusive pagamentos.

b) CÓPIA DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE ou outro documento de
Identificação de fé pública do representante legal da licitante, acompanhada da
comprovação de poderes de representação, sob uma das formas discriminadas
abaixo:

b.l) Quando o licitante for constituído sob a forma de sociedade e sua
representação estiver sendo exercida diretamente por órgão integrante da
estrutura organizacional da pessoa jurídicafDiretor, Gerente, etc.): documentos
que comprovem a existência de poderes do representação do titular do cargo
(atos constitutivos da pessoa jurídica - Estatutos Sociais ou Contrato Social
devidamente registrados), acompanhados de documentos que comprovem a
eleição docredenciando para o ditocargo (Ata de Assembléia Geral e,quando for
o caso, também. Ata do Conselho de Administração, em que tenha(m) ocorrido
a(s)eleição(ões) a serem coinprovada(s));

b.2) Quando o licitante for constituído sob a forma de sociedade e sua

representação estiver sendo exercida de forma indireta, por procurador
constituído: os mesmos documentos arrolados na alínea "b.l", neste caso
relativamente à pessoa que representar o licitante na procuração, acompanhados
da procuração, na qual sejam outorgados poderes suficientes para representação
em licitação;

b.3) Quando o licitante forconstituído sob a forma de empresário individual
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e sua representaçãoestiver sendo exercida diretamente pelo
individual: certidão atualizado de inscrição no Registro PúblictVde i^presas
Mercantis;

b.4) Quando oiicitante for constituída soba forma de empresário individual^
e sua representação estiver sendo exercida, de forma indireta, por procurador
constituído; o mesmo documento referido na alínea "b.3", acompanhado da
procuração na qual sejam outorgados poderes suficientes para representação em
licitação;

b.5) Quando o Iicitante for Microempreendedor Individual - MEI:
Certificado da Condição do Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma
da Resolução CGSIM n<> 16, de 2009;

8.49.2. HABILITAÇÃO FISCAL ETRABALHISTA (VERIFICAÇÃO
INICIAL NO SICAF):

a) prova de inscrição no CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS
JURÍDICAS (CNPJ), vigente na dataprevista para abertura da licitação;

b) prova de regularidade perante as FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL, dentro do prazode validade, compreendendo:

b.1) Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de
Negativa de Débitos Relativosa Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b.2) Certidão Negativa de Débitos (CND) ou Certidão Positiva com Efeitos
de Negativa de Débitos(CPD-EN) Relativos às Contribuições Previdenciárias e
às de Terceiros;

b.3) Certidão Negativa de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa de
Débitos junto ao Estado;e

b.4) Certidão Negativa de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa de
Débitos junto aoMunicípio.

c) prova de regularidade relativa ao FUNDODEGARANTIA DO TEMPO DE
SERVIÇO (FGTS • CRF), junto ao gestor, dentro doprazo de validade;

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO
TRABALHO, nos termosdo Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Io de maiode 1943, estabelecida pela Lei
n '̂ 12.440/2011, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou
Positiva com Efeitos de Negativa do Débitos.

8.49.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (VERIFICAÇÃO
INICIAL NO SICAF):

a) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
OU LIQUIDAÇÃO JUDICIAL, OU DE EXECUÇÃO PATRIMONIAL,
conforme o caso, expedida pelo cartório distribuidor de falência da sede da
Iicitante, oudeseu domicílio, com data de expedição nãosuperior a60 (sessenta)
dias,quando não houver prazo de validade expre.sso no documento tdeverá ser
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apresentada e anexadano sistema certidão de falência atualizada."•
de expedição da certidão constante no SICAF seja superior a ówses&^ta) _ /
dias): \.

b) CÓPIA DO BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÃO DO
RESULTADO DO EXERCÍCIO (DRE) do último exercido social (2020) (por
força da Instrução Normativa n" 2.023/2021, da Receita Federal do Brasil, serão
aceitos os balanços referentes ao ano-calendárío de 2019 das empresas que
utilizam a ECD), já exigíveis c apresentados na forma da lei, devidamente
REGISTRADO ou o LIVRO DIÁRIO devidamente AUTENTICADO na Junta
Comercial da sede ou domicilio da licitanle ou em outroórgão equivalente, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta., caso o registro do mesmo esteja vencido no SICAF:

b.l) O balançopatrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade;

b.2) As empresas constituídas no exercício em curso deverão ciprcsentar
cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de
abertura, nas formalidades constante na alínea "b";

b.3) As empresas obrigadas a utilizar a Escrituração Contábil Digital -
ECD, comprovarão aautenticação do balanço por meio do recibo de entrega
emitido pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), nos termos do §
1°, do art. 78 - A, do Decreto n*^ 1800, de 30 de Janeiro de 1966;

b.4) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores
que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores
extraídos de seu balanço patrimonial,mediante comprovação apresentação pela
empresa:

Ativo Círculante+ Realizável a Longo Prazo
LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC= Ativo Circulan

Passivo Circulante

b.5) Por ocasião da consulta ao SICAF ou, no caso de não constar no referido
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sistema,da consulta ao balançopatrimoniale demonstrações contábee amjxados
no sistema, as empresas que apresentarem resultado inferior ou iguaKa l^m)
emqualquer dos índicesde liquidez referidosnaniinea "b.4", deverão comjírovar
possuir capital mínimo ou patrimônio líquido igual ou superior a 10 % (dez
por cento) do valor estimado anual da contratação (art. 31, §3°da Lei 8.666/93),
sobpena de inabilitação, sendoque, em se tratando de consórcio, cada empresa
consorciada deverá apresentar a qualificação econômico-financeira exigida, na
proporção de sua participação no consórcio.
b.6)

8.49.4. HABILITAÇÃO TÉCNICA:

a) Comprovação de Registro de Pessoa Jurídica e quitação referente ao
presente exercício, expedida polo CREA do domicílio ou sede da empresa,
comprovando habilitação para o desempenho dos serviços do objeto do
presente documento;

b) Comprovação de Registro de Pessoa Jurídica e quitação referente ao
presente exercício, expedida peloCREA do domicílio ou sede da empresa,
comprovando habilitação para o desempenho dos serviços do objeto do
presente documento;

c) CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL; Apresentação de
Atestado(s) de Capacidade Técnica, devidamente registrado(s) no CREA,
emitido(s) por entidade da Administração Pública e/ou empresa privada,
comprovando que a licitante tenha prestado serviços de características
técnicas e de tecnologiade execução equivalente ou superior ao objeto deste
certame observando-seainda, o seguinte:

c.l) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato
social vigente ou constante no CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS
JURÍDICAS (CNPJ);
C.2) Não será aceito atestado de obra Inacabada, executada parcialmente,
em andamento ou em consórcio com outrasempresas.

C.3) O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, podendo ser
solicitado peloPregoeiro, dentreoutrosdocumentos, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que
foramprestados os serviços.

d) CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL; Apresentação de Certidão
de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA, de profissional(is) de nível
superior, ou outro devidamente reconhecido por entidade competente,
pertencente(s) ao quadro permanente da empresa na data prevista para a
entrega da proposta, com atribuiçõescompatíveise detentor(es) de Anotação
de Responsabilidade Técnica (ART), por execução de serviços de
características técnicas e tecnologia de execução equivalente ou superior ao
objeto deste certame;
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d.l) As certidões do CREA ou CAU emitidas via internetV^ào a sua
aceitação condicionada à verificação da autenticidade pel\ reofe de •
comunicação internet ou junto ao órgão emissor; \
d.2) A prova da condição de integrante do quadro permanente da empresa
licitante será feita: no caso de sócio, por meio do contrato social e sua última
alteração; no caso do empregado permanente, através decópia das anotações da
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, de Contrato de Trabalho por
Tempo Indeterminado ou de qualquer outro documento comprobatório de
vínculo empregaticio previsto na legislação de regência da matéria; e, no caso
de responsável técnico, pela certidão do registro de pessoa jurídica no CREA ou
CAU, como também por meio de contrato de prestação de serviços, haja vista
disposto no Acórdão TCU N'̂ 597/2007-Plenário;

e) 0(s) profíssional(is) do quadro permanente da empresa licitante, indicadofs) por
exigência do , subitem "c" (CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL),
deverá(ão) participar como responsáveis técnicos pelo serviço objeto desta
licitação, como também o(s)que atuaram como responsáveis técnicos em contrato
de prestação de serviços, haja vista disposto no Acórdão TCU N° 597/2007-
Plenário, admitindo-se a sua substituição, desde que respeitado o § 10do art. 30
da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, desde que aprovada pela Prefeitura
Municipal de Piracuruca-PIno Estado da PIRACURUCA-PI.
f) DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DASCONDIÇÕES LOCAIS, firmada
pelo representante legal da empresa, em papel timbrado da empresa licitante,
declara que, para os fins que se façam necessários, está ciente das condições locais,
abdicando assim, do direito de alegar desconhecimento acerca de qualquer
dificuldade que, porventura, venha a surgir no transcorrer da execução dos
serviços, objeto dopre.sente certame, observando-se, ainda, o seguinte:

f.l) A licitante, se achar conveniente, poderá vistoriar o local de prestação
dos serviços para conhecer as particularidades da sede, para realização dos
serviços de engenharia, bem como o conhecimento dos equipamentos que
poderão ser utilizados na solução ofertada, com o objetivo do inteirar-se
das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio
agendamento de horário.

f.1.1) No caso da licitante interessada em realizar a vistoria, a mesma

deverá ser agendada através dos responsáveis constantes no item 3.6
acima, no horário de segunda a quinta-feira, dasl3 às 18 horas e na
sexta-feira das 8 às 14 horas até o ultimo dia útil anterior à data fixada

para a abertura da sessão pública.
h.1.1) A licitante apresentará a Declaraçãode Conhecimento das Condições
Locais, firmada pelo representante legal da empresa, em papel timbrado da
empresa licitante, declara que, para os íinsque se façam necessários, está ciente
das condições locais, abdicando assim, do direito de alegar desconhecimento
acerca de qualquer dificuldade que, porventura, venha a surgir no transcorrer da
execução dos serviços, objeto do presente certame.

h.1.3.) A vistoria, no caso de interesse da licitante, será acompanhada por
representante da Prefeitura Municipal de Piracuruca, designado para esse fim.
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8.50. Por força do cadastramcnto no Sistema de Cadastramcnto
Fornecedores - SICAF, as licitantos ficam desobrigadas de anexar as cN^Ianitòos
constantes no sistema, obrigatórias, desde que o cadastramento estcjlSA^álido.
atualizado, que não ha)a pendências no SICAF. observando-se. ainda. "iT
prazopara o documento referido na alínea "a", do item8.6.3. oque será verificado
após a etapa de lances alravésde consulta oii-linc, no SICAF. Devendo, no entanto,
apresentar as declarações anexas deste edital.

8.51. O pregoeiro poderá promover diligências julgadas necessárias para fins
de comprovação da autenticidade dos documentos apresentados, bem como,
para análise das propostas e/ou da documentação, podendo, inclusive,
providenciara emissãodos documentos de habilitação passíveisde se obter pela
internei nos sítios oficiais de órgãos e/ou entidades emissoras de certidões,
constituindo-se como meio legal de prova,buscando-se com isso a ampliação da
disputa, bem assim a proposta maisvantajosa para a Administração.

8.52. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os dociunentos

exigidos, o pregoeiro poderá suspender a sessão, informando a nova data e
horário para a continuidade da mesma, sem que haja qualquer outra
comunicação.

8.53. As licitantes deverão acompaniiar as sessões de continuidade para o
caso de serem convocadas, quando da desclassificaçãoou inabilitação do licitante
anteriormente classificado, devendo atender às solicitações no prazo
determinado pelo pregoeiro,contado da convocação.

8.54. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento
em substituição aos documentos requeridos no presente Edital.

8.55. Não atendidas as exigências do pregoeiro a licitante será
INABILITADA, salvo se houver justificativa plausível aceita pelo pregoeiro.

8.56. Aexistência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do edital.

8.57. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação.

8.58. Casoa proposta mais vantajosa sejaofertada por licitante microempresa
ou empresa de pequeno porte e exista alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal c trabalhista, será assegurado o prazode 5 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momentoem que o proponente fordeclarado
vencedor do certame, prorrogável por igual período, para regularização da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

8.58.1. A prorrogação do prazo previsto neste item deverá ser concedida pela
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na
contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados;

Rua Tenunie Rui Brito, n. 1310, Coiitro, Piracuruca, Pi.
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8.58.2.A não regularização da documentação implicará decadência da din^fo a
contratação, semprejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei n '̂a^66?93,
sendo facultado à Administração, na forma do subitem 7.14., convowr os,
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

8.59. Será inabilitadoo licitanteque não comprovar sua habilitação, sejapor não
apresentar quaisquer dos documonto.s exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital

8.60. Nositensnãoexclusivos amicroempresas eempresas de pequenoporte,
em havendo inabilitação, haverá nova verificação, peto sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

8.61. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no
Edital, o licitante será declarado vencedor.

8.62. Se a licitante desatender as exigências habiiitatórias, o pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendoà
habilitação das licitantes, na ordem de classificação, e assimsucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante
declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo pregoeiro.

9.PA ADJUPICACAO E HOMOLOGAÇÃO lllf A j
9.63. Ao final da sessão, na hipótese do inexistência de recursos, será feita,
pelo pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos para homologação pelo
Secretário Municipal de Administração e Finanças da PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRACURUCA. Na hipótese de existência de recursos, os
procedimentos são os descritos no item 11.

9.64. A indicação do lance vencedor, a classificaçãodos lances apresentados e
demais informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata
dixoilgada no sistema eletrônico.

9.65. Antes de realizar a adjudicação e homologação, a Administração
poderá, ainda,em benefício ao princípioda autotulela, quando julgar necessário,
realizar diligências, bem como solicitar esclarecimentos ou informações
complementaresrelativasa quaisquer dos documentosapresentados.

9.66. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, o
Secretário Estadual homologará oprocedimento licitatório.

10.DAIMFUGNAÇÂO AO EDITAL EDOPEDIDO DEESCLARECrMENTO

10.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão
enviados ao pregoeiro, até (3) três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, para o e-mnil
cpl.piracuruca@hotmaÍLcom.

Ru.i Tenente Rui Brito, n. 1.S10, Centro, Piracuruca, PI.
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10.1.1. o pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos nV prWo de 2
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, epoden^eqíhsitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dosanexhs.

10.1.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo
sistema e vincularão os participantes e a administração.
10.2.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 3 (três) dias úteis anteriores à
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente, por meio do e-mail
cpl.piracuruca@hotmail.com.A impugnação não possui efeito suspensivo e
caberá aopregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pelaelaboração do edital edos
anexos, decidir .sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnação.

10.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processode licitação.
10.3. Os pedidos de esclarecimento e de impugnação, bem como a decisão do
pregoeiro, serão registrados pelo menos no sistema LICITAÇÕES-E.

10.3.1. Os pedidos de esclarecimentos que não forem feitos diretamente peloe-
mail acima serão desconsiderados.

10.4. O envio da proposta som que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente edital, implicará a plena aceitação, por parte dos interessados, das
condições nele estabelecidas.

10.5. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar
a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

11. DOSRECURSOS ADMINISTRATIVOS ^

11.6. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo
concedido na sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio
do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

11.7. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à
intenção de recorrer, no prazo concedido na sessão pública, importara na
decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao
licitante declarado vencedor.

11.8. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de 3 (três) dias para apresentar as razões do recurso, exclusivamente, pelo
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhos assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

Rua Tononle Rui Brito, n. 1510, Centro, Piracuruca, FI.
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11.9. Os recursos serão dirigidos àCPL da PREFEITURA I^I^IPAL DE
PIRACURUCA, por intermédio do pregoeiro, o qual poderá recfcmsidernr sua
decisão, em 5 (cinco) dias úteis ou, nesse período,encaminhá-tos à ScCKtáfia
Estadual,devidamente informado, para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

11.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

11.12. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da
sessão, nem serão recebidas às petições de contrarrazões apresentadas
intempestivamente ou em desacordo com o disposto neste Edital.

11.13. Se não reconsiderar sua decisão, o pregoeiro submeterá o recurso à
consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva antes da
homologação do procedimento.

11.14. Decididos os recursos existentes e constatada a regularidade dos atos
praticados, o Secretário Municipal do Administração e Finanças da PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRACURUCA adjudicará e homologará o procedimento
licitatório.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA .

12.1. Cumprir as obrigações constantes neste edital, bem como, executar o
objetoe cumprir suas obrigações conformeTermode Referência e contrato,se for
o caso.

12.2. constantes no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), bem como, no
contrato, se for o caso.

12.3. Com fulcro no art. 5' e parágrafos, da Lei n® 11.419/2006, a
CONTRATADA deverá informar á CONTRATANTE endereço de e-mail
eletrônico através do qual serão realizadas as comunicações, intimações e
notificações, devendo estar a CONTRATADA ciente dos prazos constantes na
referida lei, bem como, estar ciente de que se sujeitará a remessa das respectivas
manifestações por via eletrônica.

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ^
13.1. A despesa decorrente da contratação do objeto deste pregão correrão à conta
dos recursos específicos consignados no orçamento da PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRACURUCA, constante do vigente orçamento da dotação
orçamentária prevista para atender despesas da mesma natureza.

14. . DO RECEBIMENTO .. . ,1. _

14.1. Em conformidade com os arls. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93 e alterações

posteriores, executado o contratado, a PMP-PI receberá o objeto conforme as

Rua Tenente Rui Brito, n. 1510, Centro, Piracuruca. PI.
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regras definidas no Termo de Referência (ANEXO I) enolermo decyWâtb:Tn5ü -Jj
exista para apresente contratação. \ J

15.., DQ^REAJUSTE - ^
15.1. Em conformidade com o CAPÍTULO IV - DA REPACTUAÇÃO E
REAJUSTE do Decreto n° 9.507/202L eartigos 55, 56 e 57 da IN n® 05/2017
atualizada, da Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão - SEGES/MP, ou outros dispositivos legais que
venham a ser editados pelo Poder Público, em complemehtação ou substituição
às mencionadas normas, nos termos constantes na cláusula específica do
contrato, nos termos da minuta anexo no presente editai.

16. ,faturamento E DO PAGAMENTO .jii;

16.1. Nos termos constantes na cláusula específica do Termo de Referência
(ANEXO I) e no termo decontrato, caso exista para a presente contratação.

17. ' DAS SANÇÕES ADMINSTRATIVAS
17.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município e será
descredenclado no Sicaf, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o
direitoà ampla defesa, o licitante que, convocado dentrodo prazode validade de
sua proposta,sendo aplicável, também, aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido .sem justificativa ou com justificativa recusada pela
administração pública:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII- comportar-se de modo inidôneo;
IX- declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.

17.1.1. Em caso de infração praticada durante o procedimento licitatório,
o licitante ficará sujeito àpenalidade de multa sobre o valor estimado para a
contratação, nos seguintes percentuais:! - 2,5% (doisvírgulacincopor cento)pelas
condutas tipificadas nos incisos III e V, do item 17.1 .;I1 - 5% (cinco por cento) pelas
condutas tipificadas nos incisos Ie IV, do item 17.1.;
III-10% (dez por cento) pelas condutas tipificadas nos incisos II, VIII e IX, do item
17.1.

Rua Tciicnlc Rui Brito, n. 1510, Centro, Piracuruca, PI.
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17.1.2. Poderá ser aplicada a penalidade prevista no item 17.1.\» LnSjTANTE
DESISTENTE na hipótese de desistência injustificada do lí-m<;e, após o
encerramento da fase de lances, conforme previsto nos subitens 6.21,, 6.22., 6:23!^
6.24 deste edital, sem prejuízo da aplicação de multa de 10% (dez por cento),
calculada sobre o valor total da proposta ou lance ofertado pela LICITANTE
DESISTENTE, devidamente atualizado.

17.1.3. A aplicaçcão da penalidade de impedimento de licitar e contratar com a
União e descredenciamento do SICAF. são de competência do Secretário
Municipal de Administração e Finanças da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA.

17.2. Em virtude da inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro
ou mora na execução, poderão ser aplicadas à CONTRATADA as sanções
previstas na legislação vigente, bem como, no Termo de Referência e no termo de
contrato, caso exista para a presente contratação, observando-se, ainda, a
Instrução Normativa SG/PMP-PI n" 2/2020, que estabelece parâmetros para a
aplicação do penalidades nas infrações cometidas em certames licitatórios e
contratos administrativos no âmbito do PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIRACURUCA, sem prejuízo de outras previstas na legislação vigente.

17.3. Em qualquer das hipóteses de aplicação de sanções previstas neste
edital, c assegurada defesa prévia,no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da
notificação à licitante vencedora ou contratada, salvo no caso de declaração de
inidoneidade (inciso IV, do art. 87, da Lein '̂ 8.666/93), em que o prazo será de 10
(dez) dias da abertura de vista do processo.

17.4. As notificações poderão ser realizadas por meio eletrônico,
considerando o constante no item 12.4, com fulcro no art. 5^ e parágrafos, da Lei
nM 1.419/2006.

17.5. Após a aplicação de quaisquer penalidades dispostas neste edital,
realizar-se-á comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão deImprensa
Oficial (excluídas a advertência e multa de mora), constando ofundamento legal
da punição e informando que o fato será registrado no SICAF.

17.6. A recusa injustificada da licitante vencedora em realizar os
procedimentos constantes no item 12, em especial, recusar receber a Nota de
Empenho, assinar o contrato e/ou a ata de registro de preços, após a convocação,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às
penalidades legalmente estabelecidas.

18. DAS DIS POSIÇÕES GERIAS : .
18.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputaentre as interessadas, atendidos o interesse público
e o da Administração, sem comprometimento da segurança da contratação.

18.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará
no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade

Rua Tonentc Rui Brito, n. 1510, Centro, PIracuruca, Pi.
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e a exata compreensão da sua proposta durante arealização d\seA?opública
deste pregão edesde que não fique comprometido ointeresse do ór>§;ão^omütOr
do certame, bem como afinalidade easegurança da futura contrata^. ^

18.3. E facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo.

18.4. Nenhuma indenização será devida às licitantcs pela elaboração ou pela
apresentação dedocumentação referente ao presente Edital.

18.5. O órgão promotor do certame não disponibilizará suas instalações, bem
como equipamentos ou conexões com o provedor do sistema eletrôiúco, às
licitantes interessadas em participar deste pregão.

18.6. A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a
homologação do certame não implicarãodireito à contratação.

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do
início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem
prazos em dia de expediente normal na PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

18.8. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a
revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

18.9. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação
do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao
ressarcimento dos encargos que tiver suportado nocumprimento do contrato,

18.10. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a
realização do pregão, este prazo será reaberto, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

18.11. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital,
será competente o juízo da Justiça Federal de Piracuruca-PI, no Estado da
PIRACURUCA-PI.

18.12. A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de
sistema eletrônico, de modo queos atos e os documentos de que trata este artigo,
constantes dos arquivos e registros digitais, serão váiidos para todos os efeitos
legais, inclusive para comprovação e prestação de contas.

18.13. A documentação eventualmente solicitada pelo pregoeiro deverá ser
por meio de sistema de peticionamento eletrônico do PMP-PI:
cpl.pirncuruca@botmail.com, e, excepcionalmente, por meio físico, no Setor de
Protocolo da Rua Tenente Rui Brito, n. 1510, Centro, Piracuruca, PI, ou em outro

que o PMP-PI indicar.

18.14. Demais informações poderão ser obtidas pelo e-mail

Rua TonerUf Rui Brito, n. 1510, Centro, Piracuruca, PI.
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cpl.piraainica®hotituiU.com, no horário de atendimenloao público d
segunda a quinta feira, das 10 às 17 h, e na sexta feira, das 08 às 14 h,
Brasília.

18.15. Os casosomissos poderão ser resolvidos pelo prcgoeiro, de acordo com
o que reza a Legislação e, em última instância, pelo Secretário Municipal de
Administração e Finanças.

T
Oziel da Silva Celestino

Pregoeiro da CPL-PMP

Rua Tenente Rui Brito, n. 1510. Centro, Piracuriicn, Pi.

tcl (86) 98893 3136, c-mnil cpI.plracunica(n>hotmni1.com.
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ANEXO I TERMO DE REFERENCIA

OBEJTO: Contratação de empresa especializada para implantação de
melhorias, operacionalizaçcão e manutenção do aterro sanitário municipal,
conforme especificações contidas no projeto básico e edital.

1. DECLARAÇÃO DO OBJETO

1.1. O presente termo de referência tem por objetivo definir os
elementos que nortearão o procedimento licitatório destinado à seleção e
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS, OPERACIONALIZAÇÃO E
MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO E EDITAL,
conforme especificações contidas no Projeto Básico e editalde acordocom as
especificações e quantitativos descritos, bem ainda com os preços
estimativos obtidos, e demais condições gerais deste termo.

1.2. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da
data da assinatura, computando-se todos os prazos, desde a expedição, pela
CONTRATANTE, da Ordem de Serviço, os prazos de execução, os prazos
de recebimento definitivoe o prazo para pagamento do último valor devido
do contratado, podendo ser prorrogado por motivos de força maior ou fato
superveniente, devidamente comprovados e aceitos pelo PMP-PI,

1.3 Este Termode Referência é compostodos seguintesanexos:

ANEXO ]. CRONOGRAMA MANUTENÇÃO DO ATERRO;
ANEXO Il-MEMORIAL DESCRITIVO

ANEXO III- PLANILHA ORÇAMENTARIA ANALÍTICA;
ANECO IV- PLANILHA ORÇAMENTARIA SINTÉTICA;
ANEXO V - Modelo de Proposta;
ANEXO VII - Modelo de Declaração nos termos art. 3® da
Resolução/CNMP n»37/2009;
ANEXO V - Modelo Declaração de Sustentabilidade Ambiental;
ANEXO V - Modelo Declaração de Inexistência de Trabalho Escravo,
não Exploração de Trabalholnfantojuvenil e Não Discriminação;
ANEXO VI - Minuta de Contrato;
ANEXO VII - Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições
Locais

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO / DESCRIÇÃO DA
SOLUÇÃO COMO UM TODO
2.1. As referências legais para a presente contratação são, pelo menos,
as referidas abaixo, ficando tambémcondicionada à contratação à legislação
correlata relacionada ao objeto:

a) Lei 8.666/93, atualizada;

Rua Tcncnti.' Rui Brito, n. 1510, Centro, Piracuruca, PI.
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b) Decreto 3.555/2000; f
c) Lei nMO.520/2002;
d) Decreto n° 10.024/19; l
e) Lei Complementam" 123/2006, atualizada; \
f) Decreto n" 8.538/2015; \

2.2. O serviço objeto da presente contratação caracteriza-se como
serviço comum de engenharia, conforme a legislação vigente (inciso VIII, do
art. 3°, do Decreto n" 10.024/2019, e inciso II, do art. 6-, da Lei n" 8.666/93).

3. REQUISITOS DACONTRATAÇÃO / MODELO DE EXECUÇÃO DO
CONTRATO

3.1. Os equipamentos a serem instalados e os serviços a serem
executados, suas quantidades e especificaçõesestão detalhados nas Planilhas
Orçamentárias Sintética e Analítica.

3.3 DO PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

3.3.1. O prazo de execução do objeto deste termo será de 12 (doze)
meses, a contar da ciência da Ordem deServiço, contado em dias corridos,
obedecendo ao Cronograma Físico-Financeiro, sendo todas as despesas
para a execução da reforma de responsabilidade exclusiva da
CONTRATADA:

3.3.2. A CONTRATADA fica obrigada a executar os serviços, no
endereço especificado neste Termo de Referência, obedecendo ao
Cronograma Físico-Financeiro.

3.3.3. Os serviços deverão ser executados de acordo com as normas

técnicas da ABNTpertinenetes ao assuntoe de acordo com as especificações
da planilha orçamentária e o caderno de especificações, prevalecendo a
primeira em caso de divergência de especificação.

3.3.4. O recebimento se dará da seguinte forma:

3.3.4.1. Em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, executado o contratado, a PMP-PI receberá o serviço em duas
etapas:

a) Provisoriamente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos,
contados da efetiva finalização dos serviçosc comunicação por escrito da
CONTRATADA (o que ocorrer por último);

a.l) Se os materiais fornecidos e/ou serviços executados pela
CONTRATADA não satisfizerem as condições exigidas, serão
recusados pela fiscalização e deverão ser substituídos e/ou refeitos
dentro do prazo de entregafixado no contrato.

b) Definitivamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a
contar do recebimento provisório, para a verificaçãoda adequação do objeto
aos termos contratuais e conseqüente aceitação.

3.3.5. O recebimento definitivo será realizado por comissão

Rua Tencntü Rui Brito, n. 1510, Centro, Piracuruca, PI.
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administrativa designada pela administraçcão. I

3.3.6. O prazo da entrega de execução dos serviços poderá ser pronrogaHQ
pelo Ordenador de Despesas desta Procuiadorin, desde que ocorra rmtj^vo
justo, devidamente fundamentado, e seja solicitado antes do prazo final, pela
empresa CONTRATADA.

3.3.7. Os pedidos de prorrogação deverão ser instruídos com as provas
necessárias à sua concessão, nos termos dos § § 1" e 2'̂ ' do artigo 57, da Lei n'
8.666/93.

3.3.8. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até o limite de 50%
do valor inicial atualizado da contratação, conforme previsãocontida nos §§
1° e l", do artigo 65, da Lei n'' 8.666/93e suas alterações.

3.4. DOS TESTES E ACEITAÇÂOA aceitação dos serviços está
prevista e será conduzida pela CONTRATADA, com acompanhamento de
servidordesignado pela Contratante;
3.5. DO PREPOSTO

3.5.1. A empresa CONTRATADA indicara formalmente o preposto, que
deverá ser aceito pela Administração e fornecer todas as informações
necessárias para o seu acionamento direto (telefone, e-mail, endereço e etc.),
a quem atribuem-se as seguintes funções:

a) Comparecer ao órgão e/ou local de prestação dos serviçosquando
solicitado pela fiscalização docontrato, para tratar de assuntos relacionados
à contratação;

b)Adotar as providências necessárias e suficientes à regular prestação dos
serviços;

c) Realizar outras atribuições inerentes à função de preposto, tendo
em vista a eficiência e efetividade naprestação dos serviços contratados.

3.5.2. As atribuições do preposto não representam cargo ou posto, mas
simples função administrativa da empresa, de maneira que o custo de tal
empregado deverá ser incluído na taxa de administração da empresa.

3.6. DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.6.1. A execução do objeto deste Termo de Referência será realizada com
regime de execução indireta. Empreitada por Preço Unitário, por empresa
especializada para qual será escolhida, por meio de competente
procedimento licitatório, no qual constarão todas as informações técnicas
indicadas neste documento.

3.6.2. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais, poderásubcontratar partes do serviço
ou fornecimento, mediante .solicitação expressa e devidamente autorizado
pelaAdministração.
3.7. DASOBRIGAÇÕES DASPARTES

Kua Tcnento Rui Brilo, n. 1310, Centro, Pir.ncuruca, PI.
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Lumracauüs os serviços, respeitadas as normas ae segurança estaoeiecidas——^
pelo CONTRATANTE e aquelas contidas neste Contrato e em diplomas
iegais específicos;

b) fornecer as orientações, dados e informações
técnicas de sua responsabilidade, necessárias à prestação dos serviços
contratados e prestar quaisquer esclarecimentos adicionais relevantes ao
cumprimento adequado do Contrato;

c) designar, em conformidade com o disposto no art. 67, da lei n"
8.666/93, atualizada, um representante ou comissão responsável pela
fiscalização e acompanhamento efetivo e permanente da execução do
contrato, com competência técnica compatível com a peculiaridade do
contrato, registrando todas as ocorrências relacionadas com a execução do
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas,
faltas ou impropriedades observadas sem prejuízo da total responsabilidade
da CONTRATADA peranteo CONTRATANTE ou para com terceiros;

d) atestar as faturas emitidas pela CONTRATADA, desde que
emitidas em conformidade com as condições estabelecidas neste Contrato;

e) encaminhar aoGestor Contratual osdocumentos que relacionem as
importânciasrelativas a multas aplicadascontra a CONTRATADA;

fjefetuar o pagamento das Notas Fiscais ou Faturas nos prazose condições
estabelecidos neste Contrato;

g) solicitar da CONTRATADA, quando for conveniente, a
comprovação da qualificação técnica de seusprofissionais em atividades
relacionadas ao objeto deste Contrato;

h) solicitar ao proposto, sempreque necessário, a adoção de medidas
efetivas de correção ou adequação dos serviços prestados pela
CONTRATADA;

ijefetuaro pagamento à CONTRATADA na forma e no prazoestabelecidos
no CONTRATO, após cumpridastodas as formalidades legais;

j)manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do
CONTRATO, em especial, aplicaçãodesanções, alteraçõese repactuações do
mesmo;

k)aplicar as sanções administrativas,quando se fizerem necessárias.

3.7.2. Obrigações da CONTRATADA:

a) a CONTRATADA ficará obrigada aos termos do edital de licitação
e de seus anexos, especialmente às cláusulas e condições previstas no

Rua Tenente Rui Brito, n. 1510, Centro, Piracuruca, Pi
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contrato, nas especificações técnicas, planilhas, cronogramas, eiy^-^tros
documentos, constantes do processo licitatório. | .í
b) cumprir fielmente o que se estabelece neste termo, de forma q^e os
equipamentos fornecidos sejam aprovados pela Contratante e os maWiais e
instalações que forem entregues, estejam dentro das normas técríicas.~
estabelecidas pelos órgãos competentes e de acordo com as especificações
técnicas exigidas;

c) arcar com despesas decorrentes de deslocamento para assinatura
do contrato, transporte e entrega de todos os materiais necessários à
execução do serviço, bem como sua execução e/ou instalação, devendo todos
os bens serem novos, ou seja, sem uso, vedando-se peremptoriamente, o
fornecimento de bens usados ou seminovos;

d) reparar, corrigir, substituir, às suas expcnsas, o objeto licitado caso
se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como providenciar
a substituição do bem defeituoso, no prazo máximo de 72 (setenta eduas)
horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;

e) efetuar no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da
PIRACURÜCA-Pl (CREA-PB) a devida Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART), indicando os profissionais responsáveis peloserviço.

fjdisponibilizar toda a documentação necessária previstas nas NORMAS
REGULAMENTADORAS de SEGURANÇA ESAÚDE DOTRABALHO, nos
acordos trabalhistas e sindicais para os trabalhadores que realizarão
trabalhos em altura.

j)disponibilizaro númeroCEl-Cadastro Específico do INSS para a atividade
a ser desenvolvida no Contrato.

k) a CONTRATADA poderá realizar os trabalhos aos sábados desde
que autorizado pela CONTRATANTE e quenão haja custos adicionais ou
extraordinários.

3.7.2.1. Além das atribuições relatadas acima, inclui-se na prestação de
serviço, bem como:
a) proibição de fornecer informações de caráter pessoal dos servidores
do Contratante;

b) comunicação com fluência, desenvoltura e cordialidade;

c) cumprir determinações o normas estabelecidas para o bom
andamento do serviço no âmbito das Unidades do PMP-PI na
PIRACURUCA-PI;

3.7.3. Évedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato
de prestação de serviços com empresa que tenha entre seus empregados
colocados à disposição do Prefeitura Municipal de Piracuruca para o
exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação:

I)Atos de improbidade administrativa:
Rua Tcnunto Rui Brito, n. 1510, Centro, Pirncui uca, PI.
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a) contra aadministração pública; l Y"'"'"'
b) confia a incolumidade pública; \ ^
c) contra a fé pública;

d) contra o patrimônio;

e) de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à
perda do cargo ou à inabilitaçãopara oexercício de função pública;

f) de tráfico de entorpecentes e drogasafins, racismo, tomba, terrorismo
e hediondos;

g) g) contra a vida e a dignidade sexual;

h) praticados por organizaçãoou associação criminosa;

i) de redução de pessoa à condiçãoanáloga à de escravos

j) eleitorais, para osquaisa lei domine pena privativa de liberdade:

k) de lavagem ou ocullação de bens, direitos o valores.
1) praticado aros causadores da perda do cargo ou emprego público,
reconhecidos por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiada;
m) sido excluídos do exercício da profissão por decisão definitiva
sancionatória judicial ou administrativa do órgão profissional competente,
salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;

n) tido suas contas relativas ao exercício de jugos ou funções públicas
rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de
improbidade administrativa, por decisão irrecorrível do órgão competente,
salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pejo Poder Judiciário.

3.9. DAFISCALIZAÇÃO DOCONTRATO
3.9.1. A CONTRATANTE exercerá adequadamente a fiscalização e o
acompanhamento efetivo e permanente daexecução do contrato, mediante
designaçãode gestor e fiscal para assegurar o cumprimento do contrato,com
competência técnica compatível com as peculiaridades do contrato, em
conformidade com as disposições contidas no art. 67 da Lei n^8.666/93.

3.9.2. A Fiscalização e Gestão Contratual deverá

realizar, dentre outras, inclusive as constantes na IN SEGES/MPDG n'

05/2017, atualizada, as seguintes atividades que delimitam as suas
obrigações e estabelecem as suas prerrogativas:

a) Manter um arquivo completoe atualizado de toda a documentação
pertinente aos trabalhos, incluindo o Contrato, Termo de Referência,
orçamentos, planos, ficha.s, correspondências, relatórios relacionados à
prestação dos serviços;

b) . Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões

Rua Tenente Rui Brito, n. 1510, Centro, ('iraciiruca, PI.
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eventualmente constatadas nas especificações, normas técnicajsrf/lemais
elementos fornecidos pelo CONTRATANTE, bem comh .ígm^-er
informações einstruções necessárias ao desenvolvimento dos tra^lSos;
c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratu^ pela
CONTRATADA no que diz respeito à adequada eintegral prestação dos-
serviços e ao pleno atendimento às normas de fiscalização, segurança e de
saúde do trabalho relacionadas neste Contrato e nos dispositivos legais
pertinentes;

d) Solicitar os acréscimos ou supressões ao Contrato quando
necessários;

e)Solicitar, a qualquer tempo, a adoção de providências que julgue
necessária à perfeita ação da Fiscalização, e ao respeito e cumprimento das
normas de segurança e saúde no trabalho e à fiel execução do Contrato;

f)Fiscalizar a execução do presente Contrato, de modo que sejam cumpridas
integralmente as condições constantes de suas cláusulas;

g) Determinaroque fornecessário à regularização de faltas ou defeitos
verificados;

h) Atestar as notas fiscais/faturas;

i)Acompanhar o prazo de inícioe término da execução do Contrato.
3.9.3. A presença da Fiscalização durante a prestação dos serviços,
quaisquer que sejamos atos praticados no desempenho de suas atribuições,
não implicará solidariedade ou co-responsabilidade com a CONTRATADA,
que responderá única e integralmentepela completae perfeitaexecução dos
serviços, na forma da legislação em vigor.
3.9.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do CONTRATANTE deverão ser .solicitadas aos seus

superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

3.9.5. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não excluirá ou
reduzirá a responsabilidade da empresa CONTRATADA pela completa e
perfeitaexecução do objeto contratual.
3.10. REAJUSTE

3.10.1. Durante a vigência do contrato, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nas hipcSteses decorrentes e devidamente comprovadas
das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n® 8.666/93
ou de redução dos preços praticados no mercado.
3.11. PAGAMENTO

3.11.1. O PMP-PI pagará à CONTRATADA os valores correspondentes
aos serviços efetivamente prestados, por meio de depósito na conta-corrente
da CONTRATADA, através de ordem bancária emitida até o 5® (quinto)dia
útil, após o ateste do Fiscal e/ou do Gestor do Contrato, subsequente ao
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura para despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.24 da Lei n'-' 8.666, de
1993, observado o disposto no seu § 1- ou trinta dias contados do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, para os demais casos, observando,

Rua Tenuntc Rui Brito, r>. 1510, Centro, Piracuruca, PI.
tci (86) 98893 3136, u-mail cpl.pir.aciiruca('''linlm.TÍ].c(im.
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quando pertinente, o Instrumento de Medição de Resultado
indicadores. |
3.11.2. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou notaViscV
ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parra^da
CONTRATADA, importará na interrupção da contagem do prazo d&
vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da
situação, sendo Ilícita a inclusão de qualquer atualização monetária ou
incidência de juro,sem virtude de atraso provocado pela CONTRATADA.

3.11.3. O valor correspondente será creditado em nome da
CONTRATADA, mediante ordem bancária em conta corrente por ela
indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com
código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Contrato.

3.11.4. Nenhum pagamento deverá ser efetuado à CONTRATADA,
enquanto pendente de liquidação ouqualquer obrigação financeira que lhe
for imposta. Não haverá crédito à CONTRATADA, igualmente, em virtude
de penalidade a esta cominada ou em casode inadimplência contratual sem
que isso gere direito a acré.scimosde qualquer natureza.

3.11.5. Caso a CONTRATADA seja optante pelo "SIMPLES NACIONAL"
(LeiComplementar n" 123/2006), não serão feitas as retenções de que tratam
as citadas instruções normativas, ficando a CONTRATADA nesse caso
obrigada a apresentar declaração, na forma do Anexo IV da Instrução
Normativa RFB n'̂ ' 1.234/2012, e suas alterações, em duas vias, assinadas pelo
seu representante legal.

3.11.6. O Serviço de Pagamento também poderá verificar a situação do
fornecedor por meio de consulta ou Une no SICAF, cujo resultado será
impresso e juntado aos autos.

3.17.8. Fica assegurado ao PMP-PI o direito de deduzir do pagamento
devido à CONTRATADA as importãnciascorrespondentesa multas, faltas
ou débitos a que porventura, a empresa CONTRATADA, tiver dado causa.
Nãotendo nenhum valor a receber, as importâncias deverão ser recolhidas
pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área
competente para cobrança judicial.

3.11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos,
desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo
PMP-Pl, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, será de 6% a.a (seis por cento ao ano), mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

IeM^IxNxVP I

Descrição:
EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

Rua Tcnonto Rui ürito, n. 1510, Centro, Piracuruca, PI.
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pagamento; í .f
VP =valor da parcela aser paga; [
I=índice de atualização financeira =0,0001643. 1V"'''
3.11.10. Se o inadimplemento da obrigação for provocado ^elby
CONTRATADA, por não cumprir as suas obrigações, o PMP-PI fictó
desobrigado de promover a atualização monetária de que trata o item
anterior.

3.11.11. AoPMP-PI fica reservadoo direito de não efetuar o pagamento se,
durante a execução dos serviços, estes não estiverem em perfeitas
condições, de acordo com as exigências contidas neste Edital e seus anexos.

3.11.12. O contribuinte regularmente inscrito no sistema Integrado de
Pagamentos de Impostos e Contribuições das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte (Simples), sofrerá a retenção do ISS.

3.12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
3.12.1. Em virtude da inexecução parcial ou total das condições pactuadas,
erro ou mora na execução à CONTRATADA poderão ser aplicadas as
seguintes sanções, sem prejuízo de outras previstas na legislação vigente,
garantida a previa defesa, além das sanções dispostas no art. 87, da Lei n"^
8.666/93:

a) advertência formal, por faltas leves, assim entendidas aquelas que
não acarrete prejuízo significativo para a Administração, não interfira
diretamente na execução do objeto e não comprometa prazos e/ou serviços;
b) multa moratória, em virtude do atraso injustificado no
cumprimento das obrigações assumidas, e corresponderá ao percentual de
0,3% (zerovírgula três porcento) por dia de atraso injustificado sobreo valor
da parcela inadimplida, ou sobre o valor da fatura correspondente ao
período que tenha ocorrido a falta, até o limite de lü'}í) (dez por cento).
c) multa compensatória, decorrentes da inexecução parcial ou total
do objetocontratado e será aplicada nos seguintes percentuais: 10% (dez por
cento) sobre a parcela inadimplida ou sobre o valor da fatura correspondente
ao período que tenha ocorrido a falta, em caso de inexecução parcial; II20%
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese de inexecução
total. Sendo considerada inexecução parcial o atraso injustificado superior a
45 (quarenta e cinco) dias no cumprimento das obrigações assumidas;
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com o PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA na

PIRACURUCA-PI, por prazo não superior a 2 (dois) ano.s, nos termos do art.
87, m, da Lei ri-' 8.666/93;

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que soja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; e
f)impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no

Run Tonoiito Kui Brito, n. 1510, Centro, Piraciirui;<i, PI.
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SICAF, pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7', caput, da Lei pi
10.520/2002 e art. 49,caput, do Decreto 10.024/2019.

f.1) Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e
descredenciado no Sicaf, polo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominnções legais,
garantido o direito à ampla dc/esa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de suaproposta, sendo aplicável, também, aos integrantes
do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com
justificativa recusada pela administração pública:
I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX- declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.

3.12.2. Na ocorrência de falhas ou irregularidades, o PMP-PI poderá
aplicar à CONTRATADA quaisquer das sanções listadas nesta cláusula,
cumulativamente ou não, consideradas a natureza e a gravidade da infração
cometida, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos
ensejarem.
3.12.3. Em caso de rescisão contratual, a critério da Administração e

considerando a gravidade da conduta da CONTRATADA, poderão ser
aplicadas, alternativamente, as sanções previstas nesta cláusula, podendo as
multasserem calculadas, cumulativamente, sobre o valor relativo ao período
restante da contratação na data da ocorrência da infração, incluindo o valor
do mês em curso.

3.12.4. As multas previstas poderão ser aplicadas, cumulativamente, com
as demais sanções, e serão pagas por meio de Guia de Recolhimento da
União (CRU), no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento, pela empresa sancionada.
3.12.5. Caso a empresa não efetue o recolhimento da CRU,o valor da multa
aplicada será: I - descontado descréditos que a contratada fizer jus, no âmbito
da mesma contratação;II - descontado da garantia;
III - cobrado judicialmente.
Caso o valor da multa não soja suficiente para cobrir os prejuízos
regularmente comprovados, o montante remanescente poderá ser cobrado
judicialmente, conforme artigo 419, do Código Civil.
3.12.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, som efeito
suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, nos
termos do art. 109, inciso I, alínea da Lei n- 8.666/93.

3.12.7. As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de

Rua Tenente Rui Brito, n. 1510, Centro, Piracuruca, PI.

tel (86) 98893 3136, e-mail cpl.pir.icurucaCn holinail.eom.



I • I I I I . r . ,\ n r . h 11 . i ; i

PlRACURUCA COMISSÃO rtRMANENTt Dl- I.ICI I ACAtí-

circunstâncias excepcionais e as justificativas somente sercão aceitas nsiV
escrito, fundamentadas em fatos reais comprovados, acritério da autoriJa^
competente do PMP-PI. V ^
3.12.8. A aplicação das penalidades do advertência e multa é
competência do Secretário estadual da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PlRACURUCA.

3.12.9. A aplicação da penalidade de suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Piracuruca. bem como, de impedimento de licitar e contratar
com a União, são dc competência do Secretário Municipal de
Administração e Finanças da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PlRACURUCA, exercendo juízo de reconsideração relativo às penalidades
de suspensão temporária de licitare contratar e de impedimento dc licitar e
contratar com o Municipio.
3.12.10. Em qualquer das hipóteses de aplicação de sanções previstas neste
edital, é assegurada defesa prévia,no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados
da notificação à licitante vencedora ou contratada, salvo no caso de
declaração de inidoneidade (inciso IV, do art. 87,da Lein.'' 8.666/93), em que
o prazo será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.
3.12.11. As notificações poderão ser realizadas por meio eletrônico, com
fulcro no art. 5 '̂ e parágrafos, da Lei n'-' 11.419/20Ü6.
3.12.12. Após a aplicação de quaisquer penalidades dispostas neste item,
realizar-se-á comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de
Imprensa Oficial (excluídas a advertência e multa de mora), constando o
fundamento legal da punição e informando que o fato será registrado no
SICAF.

4. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO

4.1. O VALOR MÁXIMO GLOBAL aceitável para a contratação do objeto
e para e aceitação da proposta na licitação é R$ 388.780,98 (trezentos e
oitenta e oito mil e setecentos e oitenta reais e noventa e oito centavos),

devendo a licitante vencedora apresentar as planilhas finais (Planilha
Orçamentária Sintética, a Planilha Analítica e a Planilha de Composição
do BDl), ajustando seus valores aos valores máximos aceitáveis e
adequando o BDl á realidade dos custos indiretos da própria empresa.

4.1.2. O critério de julgamento das propostas será o dc MENOR
PREÇO GLOBAL que atenda as condiçõesdefinidas neste Edital e seus
Anexos.

4.1.2.1. O modo de disputa a ser adotado para o presente certame deverá
ser o "aberto e fechado". conformeDecreto n^' 10.024/2019.

4.1.3. Em caso de divergência entre a descrição do material indicada no
SIASG/LICITAÇÕES-E o a constantedeste Termo de Referência, prevalecerá
esta última.

4.1.4. A apresentação da proposta Implicará na plena aceitação, por parte

Rua Tcnenlf Rui Brito, n. 151Ü, Centro, Piracuruca, PI.
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do licitante, das condiçõesestabeiecidas neste Termo dc Referência; / '̂he\r.n.
4.1.5. A proposta de preços terá prazo de validade mínima k^l^nc»,
(sessenta) dias; \ \

4.2. A empresa interessada em participar do certame licitatório para
contratação dos serviços em tola deverá comprovar sua qualificação ou
capacidade técnica através da apresentação:

a) Comprovação de Registro de Pessoa Jurídica e quitação referente
ao presente exercício, expedida pelo CREA do domicílio ou sede da empresa,
comprovando habilitação para o desempenho dos serviços do objeto do
presente documento;

b)CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: Apresentação de
Atestado(s) de Capacidade Técnica, devidamente registrado(s) no CREA,
emitido(s) por entidade da Administração Pública e/ou empresa privada,
comprovando que a licitante tenha prestado serviços de características
técnicas e de tecnologia deexecução equivalente ou superior ao objeto deste
certame observando-seainda, o seguinte:

b.l) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contraio social
vigente ou constante no CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS
JURÍDICAS (CNPJ);

b.2) Não será aceito atestado de obra inacabada, executada parcialmente,
em andamento ou emconsórclo com outras empresas.

b.3) O licitante deve disponibilizar todas as iníormaçõe.s necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, podendo ser
solicitado pelo Pregoeiro, dentre outros documentos, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que
foram prestados os serviços.

c) CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL; Apresentação de
Certidão de AcervoTécnico (CAT) emitida peloCREA, de profissional(is) de
nível superior, ou outro devidamente reconhecido por entidade competente,
pertencente(s) ao quadro permanente da empresa na data prevista para a
entrega da proposta, com atribuições compatíveis e delentor(es) de Anotação
de Responsabilidade Técnica (ART), por execução de serviços de
características técnicas e tecnologia de execução equivalente ou superior ao
objeto deste certame;
d) As certidões do CREA ou CAU emitidas via internei terão a sua

aceitação condicionada à verificação da autenticidade pela rede de
comunicação internei ou junto ao órgão emissor;
e) A prova da condição de integrante do quadro
permanente da empresa licitante será feita: no caso de sócio, por meio do
contrato social e sua última alteração; no caso de empregado permanente,
através de cópia das anotações da Carteira de Trabalho e Previdência Social-
CTPS, de Contrato de Trabalho por Tempoindeterminado ou de qualquer

Rua Tenente Rui I5riti>, n. 1510, Centro, Piriicuruca, PI.

te] (86) 9889,5 51,56, e-mail cpl.piraciinica(" liolinnil.com.



\ I I J M . j 1' • k •I. UM I • I

PiracurucA COMISSÃO riíKMANCNTE DE I.ICI I AC

outro documento comprobatório de vínculo emprogaticio previsllí
legislação de regência da matéria; e, no caso de responsável técnico, ufelV
certidão de registro de pessoa jurídica no CREA ou CAU, como também^r x
meio de contrato de prestação de serviços, haja vista disposto no AcórdaS,,
TCU N° 597/2007-Píenário;

O 0(s) profisslonal(is) do quadro permanente da empresa licitante,
indicado(s) por exigência do subilem "c" (CAPACITAÇÃO TÉCNICO-
PROFISSIONAL), deverá(ão) participar como responsáveis técnicos pelo
serviço objeto desta licitação, como também o(s) que atuaram como
responsáveis técnicos em contrato de prestação do serviços, haja vista
disposto no Acórdão TCU N° 597/2007-Plenário, admitindo-se a sua
substituição, desde que respeitado o § 10 do art. 30 da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de
Piracuruca-Plno Estado da PIRACURÜCA-PI.

h) DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES
LOCAIS, firmada pelo representante legal da empresa, em papel timbrado
da empresa licitante, declara que, para os fins que se façam necessários, está
ciente das condições locais, abdicando assim, do direito de alegar
desconhecimento acerca de qualquer dificuldade que, porventura, venha a
surgir no transcorrer da execução dos serviços, objeto do presente certame,
observando-se, ainda, o seguinte:

h.1) A licitante, se achar conveniente, poderá vistoriar o local de prestação
dos serviços para conhecer asparticularidades da sede, para realização dos
serviços de engenharia, bem como o conhecimento dos equipamentos que
poderão ser utilizados na solução ofertada, com o objetivo de inteirar-se das
condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de
horário.

h.1.1) No caso da licitante interessada em realizar a vistoria, a mesma

deverá ser agendada através dos responsáveis constantes no item 3.6 acima,
no horário de segunda a quinta-feira, das 13 ás 18 horas e na sexta-feira das
8 às 14 horas até o último dia útil anterior à data fixada para a abertura da
sessão pública.

h.1.2) A licitante apresentará a Declaração de Conhecimento das
Condições Locais, firmada pelo representante legal da empresa, em papel
timbrado da empresa licitante, declara que, para os fins que se façam
necessários, está ciente das condições locais, abdicando assim, do direito de
alegar desconhecimento acerca de qualquer dificuldade que, porventura,
venha a surgir no transcorrer da execução dos serviços, objeto do presente
certame.

h.1.3.) A vistoria, no caso de interesse da licitante, será acompanhada por
representante da Prefeitura Municipal do Piracuruca, designado para esse
fim.

ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA

Rua Tenonie Rui Brito, n. 1510, Contro, Piracuruca, PI.
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5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrá
dos recursos específicos consignados no orçamenta do PMP-PI, coístaí^,,^ "|^
do vigente Orçamento do corrente ano, à conta da dotação orçamoL%aVia
prevista para atender despesas da mesma natureza. \ ^ y

Piracuruca-PI, 09 de Agosto de 2021.

Responsável pela eiaboraçao do Termo de Referência:

Considerando a necessidade da aquisição dos produtos, aliada as condições e

requisitos necessários para o fornecimento do objeto, manifesto-me de acordo

com o presente, pela aprovação do Termo do Referência:

Secretário Municipal de Administração e Finanças

Rua Toncnic Rui Brito, n. 1510, Centro, ['iracuruca, PI.
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ÀPrefeitura Municipal de Piracuruca
Apresentamos nossa proposta referente ao Pregão Eletrônico N° 00045/2021.

1. DADOS DA EMPRESA

Razão Social:

CNPJ:

Inscrição Estadual/Municipal ou do Distrito Federal:
Endereço/CEP:

Telefones/fax de contato:

E-mail:

Banco:

Agência:
Conta Corrente:

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA
DA ATA/CONTRATO:

Nome:

Endereço:

CPF:

RG/ÓRGÂO EXPEDIDOS:
Cargo/Função:
Naturalidade;

Nacionalidade:

Estado Civil:

3. DECLARAÇÕES
3.1. Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as
condições contidas no Edital deste pregão eseus anexos, bem como verificamos
todas as especificações nele contidas, não havendo qualquer discrepância entre
quaisquer informações e/ou documentos que dele fazem parte, eestamos cientesde
todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim como de
qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total
responsabilidade pelas informações, erros ou omissões existentes nesta proposta.
3.2. Oprazo de validade da proposta de preços éde corridos, contados
da data de abertura dalicitação.

3.3. Declaramos que, nos preços cotados, estão inclusos todos os aistos
necessários para a prestação de serviço objeto da presente licitação, bem como
todos os materiais, equipamentos, impostos,encargos (trabalhistas, previdencianos,
fiscais, comerciais, etc.), taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, transporte,
treinamento, garantia equaisquer outros que incidam ou venham aincidir sobre o
objeto licitado constante da proposta.

Rua Tenente Rui Brito, n. 1310, Centro,Piracuruca, PI.
tol (86) 98893 3136, e-mail cpl.piracurucaco hotinail.eoni.
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[[[||^J^|JPjpK;^.MINÍUTA DE CONTRATO
CONTRAIO PMP-PI NV2021

SI, CELfiBRAM APREI-EITURA MUNICKJAL
DE PiRACURUCA-l'I, E A EW^^A

.CONTfeVT..
AÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA IMPLANTAÇÃO DE MELMORIA5,
OPERACIONALIZAÇÀO EMANUTENÇÃO
DO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL,
CONFORME ESPECIITCAÇÔES CONTIDAS
NO PROJETO BÁSICO E EDITAL,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS
NO PROJETO BÁSICO E EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N«

001.0006360/2021

O MUNICÍPIO DE PIRACUKUCA-PI, por intermédio da Si^crctaria Municipal de
Administração e Finanças, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
RuiBarbosa 0^289, centro,CNPJ 0*^06.553.887/0001-21, nesteato representada pelo limo.
Sr. Manoel Francisco da Silva, Secretário Municipal, portador do CPF n'̂ ' 217.767.683-53,
no uso da competência,doravante denominados simplesmente CONTRATANTE A
(nome/razão social da contratada), inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob onúmero CNPJ_,estabelecidn na (run/avenida)_,

número , Cidade . Estado ,que apresentou os documentos
exigidos por lei, neste ato representada por

(qualificar:cargo/nome/nacionaiidade/estado civil/n*-' da Cl - RG , emitida
pela(o) , n® do CPF) , conforme (indicar os instrumentosque conferem aos
quaíificadospoderes para representara empresa na assinatura do contrato) , daqui por
diante designada simplesmenteCONTRATADA. Têm, entre si, justo e avençado, e
celebram, por força do presente instrumento e de conformidade com o disposto, no
PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA -001.0006360/2021,
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 0045/2021, considerando ainda as
disposições estabelecidas Decreto iT" 2.271/1997, do Decreto iT' 3.555/2ÜOO, da Lei
10.520/02, do Decreto n '̂ 10.024/2019, da Lei Complementar 123/2006, do Decreto n*^
8.538/2015,da, pelas Normas da ABNT, pela legislação vigente e pertinente à
matéria, na forma, na forma de execução indireta, no regime de empreitada por
preço unitário, têm, entre si, justo e avençado, a presente CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS,
OPERACIONALIZAÇÀO E MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO
MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO
BÁSICO E EDITAL, conformo especificações contidas no Projeto Básico e edital,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
LI O presente contraio tem por objeto a Seleção e contratação de empresa
especializada para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS, OPERACIONALIZAÇÀO E
MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL, CONFORME

Rua Tononto Rui Brito n" 1510, centro, Piracuruca, PI.
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ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO E
conforme especifica(;Ões contidas no Projeto Básico e edital, de acoL^
as especificações, condições de prestação dos serviços constantes Tekífí(\de
Referência do PREGÀO ELETRÔNICO N® 00045/2021 e demais con^cõè^
descritas no edital, neste contrato e abaixo:

1.2 A CONTRATADA deverei fornecer o objeto deste Contrato de acordo
com as especificações, quantitativos de valores constantes na CLÁUSULA
TERCEIRA - DOS VALORES.

1.3- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
1.3.1 O serviço ora contratado obedecerá ao estipulado neste Contrato e no
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00045/2021, incluindo as especificações dos
serviços do Termo de Referência, constante no Anexo Ido edital da licitação,

bem como, a proposta apresentada, datada de_/_/_,aIém das obrigações
assumidas nos documentos constantes do

PROCEDIMENTOADMINISTRATIVA-PMP-PI-N®001.0006360/2021 e

que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e
complementar deste Contrato, no que não o contrariem.
1.4 SUBCLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS E PROCEDIMENTOS DE
ENTREGA/RECEBIMENTO DO OBJETO
1.4.1 O prazo de execução do objeto deste termo será de 90 (noventa) dias, a
contar da ciência da Ordem de Serviço, contado em dias corridos,
obedecendo ao Cronograma Físico-Flnanceiro, sendo todas as despesas para
a execução da reforma de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA,
observando-se o seguinte:

a) O local de execução dos serviços será no Município de Piracuruca-
PI, conforme tabela abaixo,

b) Os equipamentos deverão ser industrializados, novos e entregçies
acondicionados adequadamente em suas embalagensoriginais, devendo
apresentar identificação da marca, modelo, lote de fabricação, selo de
garantia, datas de fabricação e validade, de acordo com as características
dos produtos;

clSerão realizados teste de aceitação, conformo Termo de Referência
(Anexo I) do PREGÃOELETRÔNICO N® 00045/2021.

1.4 SUBCLÁUSULA QUARTA -DO RECEBIMENTO DOOBJETO:
1.4.2 Em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93, atualizada,

executado o contratado, a PMP-PI receberá o objeto em duas etapas:
a) Provisoriamente, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos,
paraefeito de posterior verificação doobjeto, conforme as especificações;

a.l) Se os materiais fornecidos e/ou serviços executados pela
CONTRATADA não satisfizerem as condições exigidas, serão
recusados pela fiscalização e deverão ser substituídos e/ou refeitos
dentro do prazo de entrega fixado no contrato/termo de referência.

b) Definitivamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a
contar do recebimento provisório, para a verificação da adequação do
objeto aos termos contratuais e conseqüente aceitação.

Rua Tenente Rui Brito n"-' 1510, centro, Pirncuruca. Pi.
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c) O recebimento definitivo será realizado por cpS/é3?P-
administrativa designada pela administração. l
d) Os pedidos do prorrogação deverão ser instruídos com asVrovt»^
necessárias à sua concessão, nostermos dos §§ ]"e 2*^ doartigo 57, oS^ei
n« 8.666/93.

1.5 SUBCLÁUSULA QUINTA - DO TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO

1.5.1 O prazo de garantia do serviço do 05 (cinco) anos iniciar-se-á após o
recebimento definitivo por parte da Prefeitura Municipal de Piracuruca.
Nesse período, a empresa CONTRATADA deverá oferecer, também,
suporte técnico para qualquer problema referente ao serviço prestado, quer
seja no material ou equipamento, quer seja na instalação, devendo
comparecer à sede da Prefeitura, um técnico da CONTRATADA para
resolver o problema em no máximo 72 (setenta e duas) horas.

a) As garantias deverão estar obrigatoriamente especificadas na
proposta.

b) A garantia deverá incluir os serviço.s de consertos, reparos e
substituição de peças, referentes aos equipamentos adquiridos e
instalados, bem como a mão do obra respectiva.
c) O serviço de assistência técnica, durante todo o período de garantia,
deverá ser prestado de
d) modo a remover os defeitos apresentados pelo equipamento,
compreendendo, nesse caso, a substituição de peças, ajustes, reparos e
correções necessárias, de acordo com as normas técnicas específicas, a fim
de manter os equipamentos em perfeitascondiçõesde uso, sem qualquer
ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Piracuruca.
e) Os serviços deverão ser prestados nas dependências da Sede da
Prefeitura Municipal de Piracuruca-Plem Campina Grande, conforme
endereço apresentado neste Termo ou, se necessário o conserto de
equipamentos em localdiverso do da prestação do serviço, a remoção,
transporte e a devolução dos equipamentos não deverão acarretar
qualquer ônus para o CONTRATANTE.
f) O prazo para sanar defeitoapresentado nos equipamentos, durante
o período da garantia ofertada, não poderá ser superior a 72 (setenta e
duas) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;
g) Casoo conserto requeira prazo superior ao especificado no subitem
anterior, a CONTRATADA obriga-se a disponibilizar equipamento de
igual ou superior características, emsubstituiçãoao que apresente defeito,
ate que o novo equipamento seja instalado em um prazo máximo de até
45 (quarenta e cinco) dias.

h) A inobservância dos prazos estabelecidos ensejará a aplicação das
penalidades previstas no Edital.
i) Quando do término do prazo da garantia ofertada, se houver
pendência(s) com relação a serviço(s) não realizado(s), por culpa da
CONTRATADA ou de terceiros, ficará automaticamente prorrogado, por
período igual ao da suspensão, o prazo de garantia e o serviço dc
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assistência técnica, sem ônus para a Prefeitura Municipal de
CLÁUSULA SEGUNDA. DOS ACRÉSCIMOS/SUPRESSÕES I iRubrics—
2A Efacultado ao PMP-PI odireito de fazer acréscimos ou supr^so^nas
quantidades inicialmente previstas, atéo limite de 25% (vinte e cSjco por
cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições propos^, na.,
forma do parágrafo F do art. 65da Lei n® 8.666/93, observando-se o disposto
no parágrafo 2- e seguintes do referido artigo.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES
3.1 Pela execução dos serviços, o PMP-PI pagará à CONTRATADA
o valor global de R$ abaixo e CLÁUSULA QUINTA - DO
FATURAMENTO E DO PAGAMENTO.

3.2-Já estão inclusos nos preços os tributos incidentes, taxa de administração,
materiais, serviços, remuneração, encargos sociai.s, trabaUiistas,
previdenciários e outros pertinentes ao objeto, seguro, lucro e demais
despesas diretas e indiretas incidentessobre os mesmos e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto deste Contrato e seus Anexos.
3.3 Caso haja modificações no Sistema Financeiro Nacional, tais como:
emissão de nova moeda, extinção ou criação de indexadores etc., as
adaptações necessárias serão feitas através de Termo Aditivo, mantendo-se
as diretrizes do presente contrato e o equilíbrio da cláusula econômico-
financeira.

CLÁUSULA QUARTA- DOREAJUSTE
4.1 Durante a vigência do contrato, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis, exceto nashipóteses decorrentes e devidamente comprovadas
das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65da Lei n '̂ 8.666/93
ou de redução dos preços praticados no mercado.

CLÁUSULA QUINTA -DO FATURAMENTO EDO PAGAMENTO
5.1 O PMP-PI pagará à CONTRATADA os valores correspondentes aos
serviços efetivamente prestados, atravésde Ordem Bancária emitida até o
5° (quinto) dia útil, após o ateste do Fiscal do Contrato (artigos 67 e 73, da
Lei n® 8.666/93), por meio de depósito naconta-corrente da CONTRATADA,
mediante apresentação de fatura ou nota fiscal dos materiais efetivamente
entregues e/ou serviços efetivamente prostado.s, emitida cm nome da
Prefeitura Municipal de Piracuruca, após recebimento definitivo do objeto.
5.2 A liberação para pagamento da fatura ou nota fiscal ficará condicionada
ao atesto do gestor/fiscal do contrato,conforme disposto nos artigos 67e 73
da Lei n® 8.666/1993.

5.3 Qualquer atrasoocorrido naapresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos
documentos exigidos como condição para pagamento por parte da
CONTRATADA, importará na interrupção da contagem do prazo de
vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da
situação, sendo ilícita a inclusão de qualquer atualização monetária ou
incidência de jurosem virtude de atraso provocado pela CONTRATADA.
5.4 O valor correspondente será creditado em nome da CONTRATADA,
mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada ou por meiode
ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez
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satisfeitas as condições estabelecidas no Contrato. í .
5.5 Nenhum pagamento deverá ser efetuado à CONTRATADA, enqiahrti
pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe\for^
imposta. Nãohaverá crédito à CONTRATADA, igualmente, em virtude _
penalidade a esta cominadaou em casode inadimplênciacontratual semque
isso gere direito a acréscimos dequalquer natureza.
5.6 Caso a CONTRATADA seja optante pelo "SIMPLES NACIONAL" (Lei
Complementar n'' 123/2006), não serão feitas as retenções de que tratam as
citadas instruções normativas, ficando a CONTRATADA ne.sse caso
obrigada a apresentar declaração, na forma do Anexo IV da Instrução
Normativa RFB n '̂ 1.234/2012, e suas alterações, em duas vias, assinadas pelo
seu representante legal.
5.70 Serviço de Pagamento também poderá verificar a situação do
fornecedor por meio de consulta oii Une no SICAF, cujo resultado será
impresso e juntado aos autos.
5.8Fica assegurado ao PMP-PI o direito de deduzir do pagamento devido à
CONTRATADA as importâncias correspondentes a multa.s, faltas ou débitos
a que porventura, a empresa CONTRATADA, tiver dado causa. Nãotendo
nenhum valor a receber, as importâncias deverão recolhidas pela
CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados á área
competente para cobrança judicial.
5.9- Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica
convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo PMP-PI,
entre a data acima referidae a correspondente ao efetivoadimplemento da
parcela, será de 6% n.a (seis por cento ao ano),mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM^IxNxVP

De.scrição:
EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga;
I = índice de atualização financeira = 0,0001643.
5.10 Seo inadimpicmento da obrigação for provocado pela CONTRATADA,
por não cumprir as suas obrigações, o PMP-Pl ficará desobrigado de
promover a atualização monetária de que trata a SUBCLÁUSULA NONA
da presente Cláusula.
5.11 Ao PMP-PI fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se,
durante a execução dos serviços, estes não estiverem em perfeitas condições,
do acordo com as exigências contidas neste Edital o seus anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1 O presente contraio terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a partir
da data da assinatura, computando-setodos os prazos, desde a expedição,
pela CONTIL^TANTE, da Ordem de Serviço, os prazos de execução, os
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prazos de recebimento definitivo ooprazo para pagamento do últimoW^tV^^""-
devido do contratado, podendo serprorrogado por motivos de força roaio^^
ou fato superveniente, devidamente comprovados e aceitos pelo PMP-PI\,^
CLÁUSULA SÉTIMA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos
recursos específicos consignados, constante do vigente Orçamento Gerai da
Prefeitura Municipal de Piracuruca,
7.2 Para a cobertura das despesas relativas ao corrente exercício, foi
emitida a Nota de Empenho N'-20 NEOÜO ^ de de de 20

à conta de dotaçãoespecificada nesta cláusula.
CLÁUSULA OITAVA -DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA
8.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das previstas no
Termo de Referência (Anexo 1) do PREGÃOELETRÓNICO N"

00045/2021 e na Lei n" 8.666/93, as seguintes:
a) Manter,durante a vigência do contrato, todas as condições exigidas
para habilitação e qualificação exigidas na licitação;
b) Executar os serviços descritos em sua proposta, em conformidade
com as especificações e nas condiçõesprevistas neste Termo de Referência;
c) Arcar com o ônus e se responsabilizar pelos prejuízos causados ao
PMP-PI ou a terceiros, direta ou indiretamente, por atos de negligência
ou culpa de seus empregados, durante a execução dos serviços;
d) Empregar pessoal e equipamentos suficientes à eficiente execução
dos serviços;
e) A CONTRATADA deverá se certificar previamente quando do
processo de licitação, das condições e meiospara acesso aos locais de
execução e transporte de materiais nas áreas internas dos edifícios
(elevadores, escadas, corredores, portas, etc.), não podendo alegar
posteriormente desconhecimento das peculiaridadesinerentes à execução
do objeto do contrato;
f) Comunicar ao PMP-PI qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos solicitados;
g) Discutir previamente com o PMP-PI a seqüência dos trabalhos a
serem desenvolvidos, bem como qualquer alteração que se torne
necessária;

h) Responder pelas obrigações de natureza tributária, trabalhista,
previdenciária ou resultante de acidente de trabalho, bem como as
relacionadas à alimentação, saúde, transporte, uniformes ou outros
benefícios de qualquer natureza decorrentes da relação de emprego entre
a CONTRATADA e o pessoal alocado no serviçocontratado;

i) Manter durante a execução deste Contraio as condições exigidas
para a contratação, em compatibilidadecom as obrigações assumidas;
j) Manter disciplina nos locais da prestação dos serviços,
substituindo qualquer funcionário ou prepostoseu, cuja conduta seja
considerada inconveniente pelo PMP-PI;
k) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituirá sua expensas,
no lodo ou em parle, o objeto desteTermo de Referência em que se
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verificar vício, defeito OU incorreção; l V""''"""-
1) Não contratar servidor pertencente ao quadro de pe\soaVdo
PMP-PI ou terceiro que já lhe presteserviços, para atuar na oxH^çao
deste Contrato; ^
m) Indicar um preposto para acompanhar a execução do contrato e
responder perante o PMP-PI;
n) Disponibilizar e manter quantitativo de pessoal compatível com
as necessidades dos serviços quandoautorizados;
o) Dispor de meios próprios de transporte para atendimento das suas
obrigações contratuais;
p) Encaminhar ao PMP-PI, até o 5" (quinto) dia útil, contados a partir
do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento definitivo do objeto
do contrato, as notas fiscais e toda documentação solicitada para instruir
o pagamento;

q) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos seus
encargos sociais, comerciais e fiscais, nos termos da Lei 8666, não transfere
a responsabilidade por seu pagamento ao PMP-PI, nem poderá onerar o
objeto do contrato, podendoser desconsiderada a personalidade jurídica
da empresa na forma do art. 14 da Lei n." 12.846;
r) Disponibilizar telefones fixos e celulares e e-mails, a fim de facilitar
a comunicação do Gestor/Fiscal do contrato com a CONTRATADA;
r.1) Com fulcro no art. 5® e parágrafos, da Lei n" 11.419/2006, a
CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE endereço de e-maií
eletrônico, atravésdo qual serão realizadas ascomunicações, intimaçõese
notificações, devendo estar a CONTRATADA ciente dos prazos
constantes na referida lei, bem como, estarciente de que se sujeitará a
remessa das respectivas manifestações por via eletrônica; e
s) Permitir que servidordos quadros do PMP-PI fiscalize a evolução
da prestação dos serviços.
8.2 Além das obrigações elencadas no caput da presente Cláusula, a
CONTRATADA obriga-se a realizar o objeto de acordo com o
estabelecido neste Contrato, cabendo-lhe total e exclusiva
responsabilidade pela condução e co-ordenação das atividades, além de
atender integralmente a toda a legislação que rege os negócios jurídicos
contratados e que lhe atribua responsabilidades, com ênfase na
previdenciária, trabalhista, tributária, ambien- tal e cível. Obriga-se,
também, a reembolsar o PMP-PI de todas as despesas que este tiver
decorrentes de in- denização, inclusive, a terceiros, em conseqüência de
eventuais danos pessoais, coletivos, materiais ou institu-cionais, causados
pelo CONTRATADA ou seus propostos, empregados ou não, quando da
execução do Contra- to.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das previstas no
Termo de Referência (Anexo 1) do PREGÀO ELETRÔNICO N® 00045/2021
e na Lei n - 8.666/93, as seguintes:

a) proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução
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dos serviços, inclusive, permitir o livre acesso dos profissional?
CONTRATADA às dependências dos prédios para os quais WtiVi
contratados osserviços, respeitadas asnormas desegurança estabelecidas^
pelo PMP-PI e aquelas contidas neste Contratoe em diplomas íegah.»
específicos;
b) fornecer as orientações, dados e informações técnicas de sua
responsabilidade, necessárias à prestação dos serviços contratados e
prestar quaisquer esclarecimentos adicionais relevantes ao cumprimento
adequado do Contrato;
c) designar, em conformidade com o disposto no art. 67, da lei n**
8.666/93, atualizada, um representante ou comissão responsável pela
fiscalização e acompanhamento efetivo e permanente da execução do
contrato, com competência técnica compatível com a peculiaridade do
contrato, registrando todas as ocorrências relacionadas com a execução
do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das
falhas, faltas ou impropriedades observadas som prejuízo da total
responsabilidade da CONTRATADA perante o PMP-PI ou para com
terceiros;

d) atestar as faturas emitidas pela CONTRATADA, desde que
emitidas em conformidade com as condições estabelecidas neste
Contrato;

e) encaminhar ao Gestor Contratual os documentos que relacionem as
importâncias relativasa multas aplicadas contra a CONTRATADA;
f) efetuar o pagamento das Notas Fiscais ou Faturas nos prazos e
condições estabelecidos neste Contrato;
g) solicitar da CONTRATADA, quando for conveniente, a
comprovação da qualificação técnica de seusprofissionais em atividades
relacionadas ao objeto deste Contrato;
h) solicitar ao preposto, sempre que necessário, a adoção de medidas
efetivas de correção ou adequação dos serviços prestados pela
CONTRATADA;

ijefetuaro pagamento à CONTRATADA na forma e noprazo estabelecidos
no CONTRATO, após cumpridastodas as formalidades legais;
j)manifestar-se formalmente om todos os atos relativos à execução do
CONTRATO, em especial, aplicaçâodcsançõesc alterações do mesmo; e

k) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.
9.2 O PMP-PI não será responsável por qualquer perda ou dano resultante
de caso fortuito ou

força maior, trabalho, serviço ou responsabilidade não prevista no Contrato
e seus Anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1 A CONTRATADA, na execução do contrato, somente poderá
subcontratar ou transferir a outrem, em parte, o objeto do contrato mediante
prévia e expressa anuência do PMP-PI, devendo a empresa subcontratada
comprovar as mesmas condições de habilitação da CONTRATADA,
inclusive no que diz respeito ao Atestado de Capacidade Técnica.
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f^íCLÁUSULA. DÉCIMA PRIMEIRA-DAS PENALIDADES j§/fcíos_
n.l Em virtude da inexecução parcial ou total da.scondi<;õespactuç^LROTíc^
ou mora na execução, poderão ser aplicada à CONTRATADA as Segin^jtes
sanções, sem prejuízo de outras previstas na legislação vigente, gara^Pda a
prévia defesa, além das sanções dispostas no art. 87, da Lei n '̂ 8.6^/93,..
conforme Instrução Normativa SG/PMP-PI n" 2/2020, que estabelece
parâmetros para a aplicação de penalidades nas infrações cometidas em
certames licitatóriose contratos administrativos no âmbito do PREFEITURA

MUNICIPAL DE PIRACURUCA:

a) advertência formal, por faltas leves, assim entendidas aquelas que
não acarrete prejuízo significativo para a Administração, não interfira
diretamente na execução do objeto e não comprometa prazos e/ou
serviços;

b) multa moratória, em virtude do atraso injustificado no
cumprimento das obrigações assumidas, e corresponderá ao percentual
de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia do atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, ou sobre o valor da fatura correspondente
ao período que tenha ocorrido a falta, até o limitede IO°/í> (dez por cento).
c) multa compensatória, decorrentes da inexecução parcial ou total
do objeto contratado e será aplicada nosseguintes percentuais: 10% (dez
por cento) sobre a parcela inadimplida ou sobre o valor da fatura
correspondente ao período que tenha ocorrido a falta, cm caso de
inexecução parcial; II20%(vinte por cento)sobreo valor lotaido contrato,
na hipótese de inexecução total. Sendo considerada inexecução parcial o
atraso injustificado superior a 45(quarenta e cinco) dias no cumprimento
das obrigações assumidas;
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com o PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA na

PIRACURUCA-PI, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos termos do
art. 87, III, da Lei 8.666/93;

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sançãoaplicada com base no inciso anterior;e
O impedimento de licitar e contratar com a Município e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, nos termos
do art. 7-', capul, da Lei n^ 10.520/2002 e art. 49, caput, do Decreto n®
10.024/2019.

f.l) Ficará impedido de licitar e de contratar com a Município e .será
descredenciado noSicaf, peloprazode atécinco anos, semprejuízo das
multas previstas em edital o no contrato e das demais cominações
legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado
dentro do prazo de validade de suaproposta, sendo aplicável, também,
aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de
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preços que, convocados, nao honrarem ocompromisso assumjfjawíí^s
justificativa ou com justificativa recusada pela administração

I- não assinar ocontrato ou aata de registro depreços;II - naW
entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;V - não mantiver a
proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VU - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informaçcães falsas; e
X - cometer fraude fiscal.

11.2 Na ocorrência de falhas ou irregularidades, o PMP-Pl poderá aplicar à
CONTRATADA quaisquer das sanções listadas nesta cláusula,
cumulativamente ou não, consideradas a natureza e a gravidade da infração
cometida, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos
ensejarem.
11.3 Em caso de rescisão contratual, a critério da Administração e

considerando a gravidade da conduta da CONTRATADA, poderão ser
aplicadas, alternativamente, as sançõesprevistas nesta cláusula, podendo as
multas serem calculadas, cumulativamente, sobre o valor relativo ao período
restante da contratação na data da ocorrência da infração, incluindo o valor
do mês em curso

11.4 As multas previstas poderão ser aplicadas, cumulativamente, com as
demais sanções, e serão pagas por meio de Cuia de RecoUiimento da União
(GRU), no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento,
pela empresa sancionada.
ll.SCaso a empresa não efetue o recolhimento da GRU, o valor da multa
aplicada será:

1- descontado dos créditosque a contratada fizerjus,no âmbitoda mesma
contratação;!! - descontado da garantia;
III - cobrado judicialmente.
11.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos
regularmente comprovados, o monlanteremanescente poderá ser
cobrado judicialmente, conforme artigo 419, do Código Civil.

11.7 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, sem efeito susper\sivo,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contarda intimação do ato, nos termos do
art. 109, inciso 1, alínea "f", da Lei n"^ 8.666/93.

11.8 As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de
circunstâncias excepcionais eas justificativas somente serão aceitas por
escrito, fundamentadas em fatos reais comprovados, a critério da autoridade
competente do PMP-Pl.
11.9 A aplicação das penalidades de advertência e multa é de competência
do Secretário estadual da PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA.

11.10 A aplicação da penalidade de suspen.sâo temporária de participação
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Gtn licitação e impedimento de contratar com a Prefeiturn Municip[i6y°"'"—
Piracuruca. bem como, de impedimento de licitar, são de competêncW^V'"'"'""
Secretário Municipal de Administração e Finançasda PREFEmXRANy
MUNICIPAL DE PIRACURUCA, exercendo juízo dereconsideraçâo relntiSi^^
às penalidades de suspensão temporária de licitar e contratar e de
impedimento de licitar e contratar com a Município.
I1.12Em qualquer das hipóteses de aplicação de sanções previstas neste
edital, é assegurada defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados
da notificação à licitante vencedora ou contratada, salvo no caso de
declaração de inidoneidade (inciso IV,do art. 87, da Lei n.° 8.666/93),em que
o prazo será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.
11.13 As notificações poderão realizadas por meioeletrônico, considerando
0 contrante na alínea "r.l", da CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES
DA CONTRATADA, com fulcro no art. 5- e parágrafos, da Lei n-
11.419/2006,

11.14 Após a aplicação de quaisquer penalidades dispostas neste item,
realizar-se-á comunicação escrita à empresa e publicação no Órgão de
Imprensa Oficial (excluídas a advertência e multa de mora), constando o
fundamento legal da punição e informando que o fato será registrado no
SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DANOVAÇÃO
12.1 Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de
qualquer uma das cláusulas oucondições estatuídas nesteContrato,as quais
permanecerão íntegras.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1 Respeitado, no que couber, o amplo direito de defesa, o presente
Contrato poderá ser rescindido deconformidadecomo disposto nos artigos
77a 80 da Lei n*-' 8.666/93 c/c suas alterações, nas seguintes formas:
1 -Determinada por ato unilateral e escritoda Administração, nos casos
enumerados nos incisos I aXII e XVII do art. 78 da Lei n- 8.666/93;

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
da licitação, desde que hajaconveniência para a Administração; e
III - Judicial, nos termos da legislação.
13.2 Na hipótese de rescisão administrativa, são assegurados à
Administração os direitos previstos no art. 80 da Lein '̂ 8.666/93.
13.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada doSecretário Estadual.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DALICITAÇÃO
14.1 A contratação dos serviços de que trata o presente Contrato foi feita
por meio de PREGÃO ELETRÔNICO N''00045/2021, PROCEDIMENTO
DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - PMP-PI-e N" 1.24.000.001234/2020-

39 de acordo com o preceiluado na Lei n- 10.520/02, Decreto 1Ü.Ü24/2019 e
Lei Complementar n'- 123/06 e, subsidiariamente, na Lei n"8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DA PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS - LGPD

15.1 A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os
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direitos fundamentais de liberdade e de privacidade c o /iivie
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, rclativí^fe'"'
tratamento do dados pessoais, inclusive nos meiosdigitais; \
15.2 O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dado^ju^
contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos de negobi^
implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos dever
de sigilo.
15.3A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento
das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na
LGPDe nas Leise Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também
no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário,
Ministério Público, ANPD e Órgãos decontroie administrativo em geral.
15.4Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme
estabelecido neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAPUBUCAÇÃO
16.1 De conformidade com o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei
n® 8.666/93, o presente Contrato será publicado, na forma de extrato, no
Diário Oficial dos Municípios.

CLÁUSULA DÉQMA SÉTIMA • DO FORO

17.1 Fica eleito o foro do Piracuruca-Pi, competente para dirimir quaisquer
questõesoriundas do presente Instrumento,comexclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.
17.2 E, após haverem lido e concordado, as parles as.sinam o presente
Contrato eletronicamente.

SIGNATÁRIOS

PELO MUNICÍPIO DE

PIRACURUCA-PI

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Secretária Municipal de
Administração e Finanças

TESTEMUNHAS:

PELA CONTRATADA

Representante Legal

_RG/CPF.

.RG/CPF.

Rua Tenente Rui Brito n-1510, centro, Piracuruca, PI.
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DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES LOCAIS

(NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato

representada por (REPRESENTANTE DAEMPRESA), portador do RG n®
, inscrito sob CPF n'-' sob as

penas da lei, para todos os fins, na qualidade de proponente do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 0045/2021, realizado pela Prefeitura Municipal de
Piracuruca, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS,
OPERACIONALIZAÇÃO EMANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO
MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
PROJETO BÁSICO EEDITAL, conforme especificações contidas no Projeto
Básico e edital, DECLARA que teinconhecimento das condições locais, não
apresentando alegações futuras quanto ao desconhecimento de fatos,
quantidades, especificações, levantamentos, medições ou quaisquer outros
fatores inerentes, que venham compor minha proposta de preços a ser
apresentada, e DECLARA, ainda, que, paraos fins que se façam necessários,
está ciente das condições locais, abdicando assim, do direito de alegar
desconhecimento acerca de qualquer dificuldade que, porventura, venha a
surgir no transcorrer da execução dos serviços, objeto do presentecertame.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Piracuruca-PI,_ de de 2021.

Empresa Licitante

(responsável: nome, cargoe assinatura)

Rua Tunonlc Rui Brito n'-' 1510, centro, Piracuruca, PI.
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